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Syndicato dos Empregados em Armazens, Trapiches e Escriptorios de 

Estaleiros, Em prezas e Agencias de Navegação Nacionaes e 

Rio de J neiro , 2 de Fevereiro de 1937 . 

Illmo .Snr .Presidente do Uonselho Nacion~l 

Ref .CE- 62/37 . 

Diz o Syndic~to dos Em~reg~do s em rm~zens , Tr~piches , 

Escript orios de Es t ~leiro s , Emprezas e Agencias de Navegação Na

cionaes e Extr~ngeir s , ~or seu Presidente, em defez dos direi 

tos de seu ssociado Jos~ Francisco de 01iveir~ V llim Filho , 

contra a Em~reza dà Navegaç-o Lloyd Brasileiro , por esta e na 

melhor f Ôrma de direito , o seguinte : 

E.S.N. 

I 

P. Que , os~ Francisco de O iveir Va1lim Filho é 
velho servidor de suplicada tendo logrado por su~ com~etencia 

e c ~acidade promoção nos diversos c ~rgos occupados pelo refe 

rido Vallim , como f zem certo os assentamentos constanted da 

respectiva carteira profissional, ora offerecida (instrumento 
' ·· 

~ublic& fÔrma incluso) , que des t e fica fazendo p rte integrante . -li .. 
Que sendo o referido Vallim, por acto do então dire

cto d quella Em~reza , design do l~ official da c ixa d su~e 

rintendencia de contabilidadà no dia 1~ de Fevereiro de 



teve os seus vencimentos majorados para 1:200$000 (Um conto e dl

xentos mil reis), ex vi do assentamento respectivo feito na car

teira profissional do dito Vallim, assentamento esse que consta 

dâ instrumento de publica fÓ~a, junto 

III 

-~ue nao obstante tal augmento de ordenado feito ~or 
. 

~uem administrativamente tinha podere~ para tal acto Ern~reza 

referida, por sua administração, revogou tão justo augmento, 

descumprindo assim, os assentamentos feitos na carteira pro

fissinnal do referido Vallim, e já mencionados no item II. 

IV. 

Que o procedimento da suplicada affende á lei, de vez 

que diminuiçio de ordenado, esta prevista na lei 62, que é 

o direito 
, 

~lic vel a especie e ~ui arguido em beneficiorr do re-

ferido José Francisco de 01 iveira Vallim Filho. 

v. 
Que a suplicada, desrespeitando o seu proprio acto 

qual seja o augmento do ordenado, de i xou de effectuar o descon

to mensal sobre 1:200$000 devido ao Instituto de Aposent doria 

e Pensões dos Maritimos, corr~spondente a contribuição do refe-

rido Vallim. 

TI. 

~ue sendo forç do a requerer a pr,pria aposentadoriaJ 

por motivo de doença incuravel, ficou assim, o seuplicante gran

demente prejudicado com o procedimento da suplicada, que deixou 

de realizar os descontes linhas acima mencionados. 

Nestas condiçÕes, o Syndicato pede a V.Ex. se digne 

ordenar a intimação a Empreza de Navegação LloJd Brasileiro , na 

pessoa de seu illustre Presidente para vir fallar aos termos da 

presente reclamação, ficando desde já notificada ~ara apresentar 



,... 
a defeza que tiver, no prazó da lei, sob pena das comin çoes le-

gaes, , fin lmente, ser condemn da restituir ao referido Jo-

sé Francisco de Oliveira V llim F·lho, a irnportancia correspon

dente o ugmento do ordenado ue lhe foi feito, á r zão de 

200$000 (Duzentos mil reis), por mez, desde o assentam~nto do 

augmento consign do na sua caderneta até ' d ta que foi reque

rid a aposentadoria do mesmo, bem assim, os demais pronuncia- . 

mentos de direito. 
,.. 

Protesta-se por todo genero de prova ~ireito per-

mittido, inclusive juntada de documento~ j ustificaçÕes teste

munhes e notificaç""oes , .t.t'c., 

Nestes terrnoo , 

oi 

P .Deferimento . 
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CARTORIO 

EUGENIO MÜLLER 
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P U B L I C A F O R M A I 

I Departamento Nacional do Trabalho . (Impressa as ar mas da Repu- 1 

blica) . Carte1ra Profissional . M1nister1o do Traba lho , Industria 

e comercio . Departamento Nacional do Trabalho . Numero c1ncoenta 

e sete mil cento e sessenta e dois . Serie vinte e uma . Carte1-

ra Profis s ional . Cento e noventa e seis mil sei~centos e o 1ten-

ta e c~nco . (Collada e inutilisada por um carimbo d( sse Depar

tamento , uma ph otograPhia) . Fotograf l a tirada em cinco de Jane1 -
, 

ro de mil novecentos e trinta e quatro . Nome do portador Jo s e 

Francisco de Oliveira Vallim Filho . Altura um metro e se Psenta 

e auatro . Cor branca . Cabelo castanho . Barba raspada . B1goaes 

raspados . Olhos castanhos . S1na i s part1culares {espaço em bran-
, I 

co ). Asslgn tura do Portador : Jose F~ancisco de Oliveira Vallim / 

Filho . Entregue em sete de dols de mil novecentos e tr1nta e - V,J<-. 
, 

quatro conforme rec ibo a folhas trinta e c1nco do livro cento e 

trinta e dois por Ilka Salgado . Auxiliar . Estava a i ripres ~' ão di 

gital do polegar dire1to . c . d ' Oliveira . Informa qÕes . A pr ,sen-

te carteira numero cincoenta e sete r.1il cento e s es s enta e dois 
; 

ser1e v1n t e e uma foi expedida a Jose F~ancisco o. Val lim Filho 
, ~ 

fllho de Jose F . de Oliveir a Va l lim e de Maria Correa o. Valim 

nascido em n. Federal a vinte e cinco de Fevereiro de mil oito 

centos e oitenta e quatro . Estado civil casado profissão paga 

dor . lns t rucção secundar1a . Res1dencia rua Serão de Bom Retiro , 
,. 

quatrocentos e trinta e um sobrado . Beneflciarios ou pessoas a 
A 

cuja subsistencia prove : espo s a : Maria Alice c . Vallim, dois -
; 

filhos~ Amyrton , Dulcea . Empregos ocupados . Nome do estabele-

cil11 ento , empresa ou 1nstituição Companhia de Nav gação Lloyd -

Brasileiro . Cidade Rio de Jane1ro . Estado lespaço riscado ). Rua 

Rosario numero dois / vinte e dois. Espec le do estabelecimento -

Emp . Navegação . Natureza do cargo Auxiliar escriptorio . Data da 

---------------------------------------------------------------



-.. -----.------------------------------------.. ------------------------
da admissão pr.i.meiro de Maio de mil ntos e seis . Remune-

ração (espe.cificada} oitocentos mil reis mensaes . ObservaçÕes~ 

IEm , sete-onze-mil novecentos e tr;l..nta e quatro . Assignatura do 

Empregador , Annibal de Figueiredo . Preposto do Director da c. 
... , 

• Lloyd Brasileiro . Anotaçoes . (Alem de qua esquer outras , serã 

feitas aqui as anota qÕes relativas ao gos o de ferias) . Gosou- 1 

ferias de oito a vinte e seis de Fevereiro de mi l novecentos e 

trinta e quatro . Rio , sete-onze -mil novecentos e trinta e qua-

tro . Annibal· de Figueiredo . Preposto do Dire~tor da c. N. Lloyd 

Brasileiro . Em goso de ferias de vinte e um de Fevereiro a onze' 

de Março de mil novecentos e tr~nta e c~nco. Rio , vinte/dois/ 

novecentos e trinta e cinco . Annibal de F'igueiredo . Preposto do i 

Director da c. N/ Lloyd Brasileiro . Foi desi nado, a part~r pri-

li iro de Fevereiro de mi l novecentos e trinta e cinco, pr,ir1eiro 

Üfficial da Ca~xa de Super~endencia da Contabilidade , com os -

vencimento s de um conto e duzentos mi l reis (um conto e duzen-

tos mil reis) mensaes . Rio , treze . sete. novecentos e trinta e -

cinco. Annibal de Figueiredo . Preposto do Dir ector da c. . Lloyd 

Brasile ~ro . Enl goso de ferias de trinta de DeZembro de mil no- 1 

vecen to.s e trinta e cinco a dez es eis de Janeiro, de 1'1il novecenJ 

tos e trinta e seis . R~o , vinte e oito/doze/novecentos e trin

ta e cinco.- Annibal de F~gueiredo~ Preposto do Director da c. 

N. Lloyd Brasileiro . N A D A mais se continha nem declarava em 

a Carte~ra Profissional, que. me foi apresentada, ao qual me re ... 

porto , de onde por me ter sido p edido , fiz bem e fielmente ex 

trair a presente publica fornm , que conferi, subscrevo e assig

no em publico e raso nesta cidade do Rio de Janeiro Capital Fe

deral da Republi ca dos Estados Unidos do Brasil aos .vinte e -

quatro dias do mez de do anno de mi 1 novecentos e tri~-

~ 
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I N F O R M A Ç Ã O -

o Syndicato dos Empregados em Armazens , Trapiches e 
"' Escriptorios de Estaleiros , Emprezas e Agencia~ de Navegaçao Na-

cionaes e Estrangeiras reelama contra o acto da companhia de Na-
"' vegaçao Lloyd Brasileiro, que reduziu os vencimento do seu empre-

gado e associado aaquelle Syndicato , Francisco de Oliveira Val

lim Filho . 
,.. 

Nao juntando o referido Syndicato a indispensavel 
,.. 

procuraçao, pela qual o interes ·ado lhe outorgasse poderes para 

represental-o perante este ~onselho , proponho que se officie ao 

mesmo syn icato , solicitando a remessa do alludido instrumento 

de mandato . 

Proponao , outrosim , seja a companhia em apreço convi
dada a se manifestar acerca da reclamação de fls . 2/3, passo os 

presentes autos ao Sr . Director desta Secção , para os devidos 

fins . 

·etar ado , por accumulo de servi ço a meu cargp . 

n . Rio, 20 de Fevereiro ~e 1937 
MCMJA ~em. c&4A cnA~rfA.. 

\ I '1 V~ 
Off . Adm . -Clas e "I" . 

o 2G Offici 1 ri 1cinu par 

sugrerido, com o pr zo de 20 di s . 

f;:;Ju//)ljte IJ;~". 
rvindo coao Director d· 1 • 
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Rio de Janeiro , 3 de Março de 1937 . 

Exmo .Snr . residente do Conselho Nacional do T 

O abaixo as ignad~ havendo reclamado contra a Empreza 

de Navegação Lloyd Brasileiro , por i~termédio de seu Syndicato, 

a differença do ordenado correspondente ao augmento ~ue lhe fez 

a referida Empreza , vem pedir a V.Excia . se digne mandar for 

necer ao suplicante certidão, na integra, do instrumento de 

publica fÓrma, da caderneta profissional, que se acha junta 

ao respectivo processo, protocollado nesse Conselho sob o n2 

l.R72 em 5 de Fevereiro de 1937 . 

Ne tes termos , 

P .Deferimento . 
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Rio de Janeiro , 5 de Março de 1937 . 

Exmo .Snr .Presidente do Conselho Nacional do 

Diz o abaixo assignado , em-pregado da Cia . de Nave a

ção Lloyd rasileiro , ue , ~or intermedio de seu Syndicato) re 

cl mou contra essa Em~reza de navegação a re-posição da diffe 

~ença de seu ordenado i razão de 200$000 (duzentos mil reis ) 

~or mez , tudo conforme consta do ~rocesso n~ l . 72') de 19 7, 

~ue corre ~or esse Conselho . 

E como a reclamação do suplicante tem fund~mento 

juridico no art~ 89 do decreto 22 . 972 de 29 de Junho de 19 ~ ~ ' 

o suplicante ado~tando as razÕes expostas pelo Syndicato a 

ue pertence , no referi4o processo n~ 1. 872, as quaes , aqui , 

ratifica , como de fac t o, ratificado as tem , re~uer a este 

J EgreFio Lonselho haja por bem proseguir nos ulteriores ter

i mo~ do processo em preço , até final decisão , fie ndo , des -
1 . 
: de já , a referida Empreza de ·Tavep;ação Lloyd Bra ileiro , no-

tificada p .ra todos o termo~ e ctos do -processo , sob as 

penas da lei . 

I 
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- INFORMACAO-

com o requerimento de fls. , José Francisco de 011 
N 

veira vall1m Filho requer lhe seja passado por certidao, o 1nte1 

ro theOr do instrumento de publica f6rma da sua caderneta profi~ 

sional (fls. 4/5), que se acha junta aos autos do · presente pro- I 
cesso. 

José Francis co de Oliveira Vallim Filho, a fls. 
' 

N ractifica os termos da reclamaçao formulada a este conselho, em 
seu favor, .. pelo Synd1cato dos Empregados em Armffzens, rrapiches 

N 

e Escriptorios de Estaleiros, Emprezas e Agencias de Navegaçao 

Nacionaes e Estrangeiras, requerendo tenha proseguimento o pre

sente processo, at~ final deci são. 

Embóra não tenha sido respondido, até á presente da-
N 

ta, o officio dirigido por esta Secretaria á Cia. de Navegaçao 
Lloyd Brasileiro, proponho sejam os presentes autos encaminhados 

á consideração da autoridade s perior, afim de que se digne de 

despachar o pedido ae fls. • 
N Ao sr. Director desta secçao, para os devidos fins. 

Rio, 15 de Março de 1937 

0~~ ~ ~·~ ~JA_w4 
O!f.Ad\~; X~:~ ·~ 

f c do pedido d fls . 9 , ·ubmetto o pres 

so' consider·ção do nr . Dir ctor Geral. 

R~i1;1 jF!f)/19wiiA.61li' 
s . c . irector 

l ' cção 
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END. 'I'ELEGR. o-r-r 1141 DIRECTORlA - DYOLL • 
AGEN IAS- NA VELOYD 

OODIGOS: 
A. B. O. 6.• s.• ED. 

BENTLEY' 
WE'TERN UNION 

wATKtNs Rio de Janeiro, 18 de 
RJBll:lRO 

PARTIOULAR 
MASOOTTE 1.• o 11.~ ED. 

s.J. 
G.M. 

, 

., 
?,J 

SNR . DIRECTOR 

I 

Em resposta ao vosso officio no 1290/37-1.872/37, -
de 2 do corrente, relativo a uma reclamação feita a esse 

Conselho e.m f ~vor de José Francisco de Oliveira Vallim Fi-

-lho, contr reducçao de vencimentos, cabe-nos informar ser 

improcedente a reclamação por isso que o acto da Directo

ria de então, que e.m JUlho de 1~35 autorizou a elevação 

dos vencimentos daquelle empregado não teve execução imme-

diata, tendo sido tornado sem effeita pela actual adminis

tração. Assim, jamais recebeu aquelle empregado qualquer 

augmanto nem descontou para o Instituto dos Maritimos o 

uanto ao tempo de serviços temos a informar 

que tem o reclamante 29 annos, 6 mezes e 17 dias de ser-

viço. 

SaudaçÕes 

(C ( r 
I 
~ 

~~~~~~~ 
v• C • L 1 A T • DI C 

o r.Director Geral da secretaria do 
conselho Nacional do Trabalho 



I N F O 1 A Ã O 

A companhia de Naveg ção Lloyd Brasileiro em re posta 

ao off1c1o n~ l-290/37 , em o qual esta Secretaria solicitava in

formações a respeito da re ucção de vencimentos aue soffreu Fran

cisco de Oliveira V 111m Filho , emprega o da mesma , bem assim a 

remessa do certificado do tempo de serviço prestado , informa não 

ter procedencin a reclamaç ·o forn1ul da pelo 1nteress·do , pois que 

elle nunca recebeu cualauer augmento nem descontou qualquer 1mpor

tanc1a para o Instituto dos .aritimos por ue o neto da D1rector1a 

aue , em Julho de 1935 , autorizava o nugmento de vencimentos não 

teve execuç~o 1mmed1 ta , tenci.o sir o loro torna o sem effe1 to . 

Informa, in a , ouanto ao te po de serviço , ue o recl, -

mante tem 29 annos , 6 mezes e 17 dias . 

. . . . . . . . . . 
mo ocum nto de fl ~ . 4 (publica f órma a carteira pro

·fissional n~ 57 . 062 , pertencente aJo é F. de o . Vallim Filho cons 

ta o seguinte : - "Foi designado a p, rtir e 1 de FEt,vereiro de 1935, 

primeiro off1c1al da Caixa a super1ntendenc1a da co tabilida e , 

com os ven~imentos de 1 : 2oo~ooo • • ·io, 13 de JUlho de 1935 . ni bal 

Fi gueire o. Preposto do Director da Cu . Lloyd Br 1le1ro" - o que 

quer izer que des e 1 de Fevereiro de 193 percebia o reclamante 

aquelle ord nado . 
A compannia e:n questão allega que o acto que aUfTilentou 

os vencimentos de Francisco de Oliveira Vallim Filho foi logo tor

n do se effeito , o que n~o fez con tar da sua ca erneta profissio-

nal , constando na mesma , de 1? de Dezembro de 1935 16 de Janeiro 
de 1936 , poS. teriorr~ente , o assente mento de su s ferias . 

IstQ · posto , p~oponho se officie á companhia de Navegação 

Lloyd Brasileiro afim de ·que 1Y1fonne com uaes vencimentos , em 13 

de Dezembro de 1935 entrou:em féri, s o reclamante, assim como expl1 

que por ue consta a cauerneta profissional do mesmo sua designa

ção para 1 ~ Off1c1al , com o ordenado de 1 :200$000, em 1 de Feverei-

• 

-



I 

ro de 1935 , si , como allega, o acto que augment va os vencimentos 

do reclamnnte se verificou em Julho de 1935 , salvo juizo da auto

ridaue uperior . 
"' Ao Sr . Director de secçao , em atrazo , por accunuló 

e serviço . 

Rio , 23/4/937 . 

5J-:..t~~ 5-eJ~ ~~~aA :2f ulJJr 
' . 

r::scripturaria-Clas ·e "E" 

~'\;~-~ 

~ 
VISTO-Ao Snr. 0Y. P · •• G ·?vn[ I I Vf L V I 

Ao 
Rio de J ci 
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END. TELEGR. : 

DIRECTORIA o DYOLL 
AGENC IAS o NAVELOYD 

CODIGOS: 
A. B. C. s.• c 6.• ED. 

BENTLEY'S 
WESTERN UNION 

WATKINS 
RIBEIRO 

PARTICULAR 
MASCOTTE 1.• t !!.• ED. 

s . J . 
OG . M. 

o ~ af r i m et n i J) lll.a r i J) n a 1 

io de Janeiro ,l5 de Fevereiro de 1938 

I' 

SNR. DIRECTOR 

Em resposta ao vosso officio no 1-82/38-18?2/3? , 

de 20 de Janeiro ultimo, temo a informur que o ex- func 

cionario José ranc sco de Oliveira Vallim Filho, j upo-

sentado por invalidez , percebia ao entrar em ferias em 

13/12/35, o ordenado de Rs . l : OOO~OOO mens es e que o 

augroonto de vencimentos para Rs . l:200 ,~000 em Julho de 1935 , 

a partir de Fevereiro do mesmo anno foi autor zado por uma 

Directoria e foi tornado sem effeito pela Directoria que 

se empossou naquelle mez, não tendo tido, pois, execução . 

Assim, jamais aquelle ex -em~egado recebeu qualquer augmen

to nem descontou para o Instituto de ·posentadoria e Pen-

soes dos ;Jari times . 

saudaçoes · 

7___4-,~. 

•o ' 

o snr . Director Qerul da Se cre~aria do 
conselho Nac ional do Tr balho 

.. 



" , , L 

JJ 

•. 

. . ---· 

) ' 



v f 

Ri~J~,~~d~ 
---



o~~~o~~~ 
~ ~-I ~- .Q ~. of<l. ~-f~· ..Jt 

~- ~ ~- ~~~' 
~~ ~ _SJ-.--~ o/..D 
,~ ~ ~( F'~ak 

é)~ v~ F~,~ 
e? ol,t t9 ~ U.cx . oltl. ~- ~ ~ .. 
~~~~~ ~ ~·-
~()J) ~ ~~~' ~ 
~ ~ ~ "-C:t~r ~~ 

.12 '( ~ ~'-V:> cttL ~~. 
• I 

o~~~~~ 
~- ~~ olA. .,{q;ç-( ~ Jf- ~~ 
~~~~~~~o-
~)~ f:'-t ~ ~0.. ~/ ~-
~./)~ ~ ~o offo oo. ' 

(l c.J..~, ~~o~~ 
ro~~ ~ ~ot 
~~~o, ' 
tD o.ko A ~~<\ ~~ ~ ~-
~ ~ -{Q ~s- · o ~()ÚJ 

~~,. ~ ~ ..*~ ~ 
~~Jto , ~ .. , r ~I 
7__~ .. -_ , . 
~~ , 

~~""""""·~ ~ ~~-
~ ~~-
~( ~ ~ ~ ~ .' r r rFoH- oi.J2, 
~o._~h !_ ~ 
F~~ ~q~éJ , ~ 
~-da _ ~~~~· 
~~~ ..rdJt>.. ~-
~~~~ .. . I 



MI N IS T ~ RIO D O TR ABALHO, INDÚS TRIA E COM ~ RC I O 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.............. .......................................... .J..~ ....... ~ ...... .J~~ .... 3J9 ... 0. .. tl.él ... o ... .o. .. ~ .. ' ............... G ........... ~.a ... ....... . 

···~·· · ····~···· ·() ........... ci1:~--·· ····· · ·~··········· · ............ ~ ......... c!& ... :/2 .... , 
···~········-~·················f.'~ ....... .. o!..o. ........... ~ .... . 
..... ~ .. T ...... o .............. ... . ········ # ~-·· .. .. . CJ.?) . 
......... ................... ..... ... .. . .. .... ... .. ~ .......... !NJ. .......... d.~.... . ~ ... O .... &. .. (S). .. (!) .. ()..T ... ~ .. =-. ... . 

·····-~-~---······~~-···········~······ ··· 
......... ~.~~ .. é?. .. o. .. D ... s .. ~ .. C2 .. o ..................... a .............. ~.,:···· ···· ···~········~~----~·-· 
······~r ·········~············~·····~·········~········ci:ko ...... ~ .. 

I:_~~~T::~~-~1 
. 

........ ~~--/·············· ·········· 
~ 

.................................... . .. -~·-······ . . ............ ,.~ ... JLO ... O ... fi..OC!2.0......... . ....... ~ ......... oJJJ... .......... . 

Q.Gn.. ... :1 .tJ. - ' \ ' . ,·········· ·~··········'~~-~········· ································· ··· · ··············· ········ 
·············~~·············· . ·············· ... ..... B..C9. .. ... 0. ...................................... T ...... .. 

............. ~ ............ a .............. ................... ~······· · ···················~········· ···o ........ ~.~--

-~~:-~; 4·······~··········· · .....•...... -~ :: 
~~-~ (.( "' ... 

: ~- ~6?.~,=:~ . 



............................................................. , ...................................................................................................................................................... ....................... \ ............ ... ..... ........ .. 

....................... ............. ........ .............................. .......... .... ... ........ CQN.CL.JJ.s.A..O ........................... ... .......................................... .. ............................. . 
GJ/(' <t'ata,~o cNc:J <UdotJ ~;~t< , ....... . ..... .. . 

. ?f~~·:f · ... ~~~· .............. ~.:~;~i:. -. . 
............................................................. ,_ ..... _.. _ ..... ~ .... ·~-~ .......... ~~~~~~~-~-~-~-~~-~-~-~--~-~~-~·:.: ·~~~:·: .. :: ·: :. :'1;;~~;{·~-~--~-~-~-~-.. · .. :~:~-~~-=:::·:::: : ........ --:·:· .. ·.·.·.·_·:·: 

· i c .. or ::1 c-:)crctaria ~ 
.................................... ............ .. ............................ ...................................................................... '( .......................................................................... . 

··················-~ --~·-;t;···d7/:··d?~rJJCenreF ················· · ············· 

~~~~=~~-~;;~~ 
.................................................................................................................................................................................................................................................. . 

--------····-----··· .................................. ___ _ 
........................................................................................................... ~ta1'W----da----Ses-soo--------·---------------------------·--·--··--- -- ------------------------

........... Para .... rumpEirn.e.nt.o .... da .... d111ge.nc1.a .... requer1.da .... pelo .... sr ....... relat.or .. ,. .......... .. 
"" 

1 

............ ª.m .... s. .. e..S?.s..ªo ..... 9.J~ .... 26 ..... õ..o ..... c..or.r.~m.t.ª··•----·º ·ºn! .. or.me .... vo.t.o. .... e.s.c..r.l. .. :to.., ..... Pr .. g:n_ov.o ....... 
1 ........... ª ..... r.e.m.ª.S..$..ª ____ dQS ..... wt. .. os ..... ao .... 9..a:bl..nª.:t .. e. .... O,.o ..... s.r. ....... .u1r..e.:t.or. .... d.a .... S.e.c..re.:tart..a. ... . 

..... ............................. ............ ................................................................ ........... ................ Hio., ...... 30 .... de ... Ab.r1l .... d.e ..... l.938. .................... .. 

.......................................................................................................................................................... ~~-- -···· · -- · ··--···--·····--·····--·· 
................................................................................................................................................................... ~_ç_~ .... A~.ª-ª-----~-~-----~-~-~ ................................... .. 

. . ~~~ d'.2~ ::l~;t:iii _;};;; . 
= : :· .. -.--~-- ·:· -:· --- :; Z?~ 





.. 



M. T. I, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

c 1/ 

1- 97/38-1.872/37. 

• 12 '10 8 

Sr. residente do Inst tuto d Apo ntador a 

dos rittmos. 

,. 
ensoes 

a da Cand 1arta, 92 

Riod 

Cons nte a resolução d erce1r Camara 

do Cons lho ac1ona1 do Trabalho, e N sess o de 26 de A 

br11 findo, nos autos do recesso m ue o S1 dtc to -

dos Empregado e rmazens T piche e Escritor o d -

stale1ros, Emprêsas g nelas d Navegação ac1ona1 

Estr ngeiras, rec1 ma ontra o áto do Lloyd B s11e1 

ro- P trtmon1o Nacional ue reduziu os ve.c1 entos do 

seu a sociado José Fr nc co d Oliveira Valim lho, 

solicito vossas provid neta no sentido de ser 1nfor

m do a e ta c cretar1a, dentro do pr zo de 20 dias, s1 

o ref rido mar1t1mo concorr u pa esse Instituto eom 

quota relativa o vencimento d 1:200 000 desd 1° de 

F vere1ro d 1.9, • 

• • de ~art 

... 
a.çoe 

11 

Diretor da Secret ria, Interino • 

• 
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Syndicoto dos Empregados em Armozens, Trapiches e Escriptorios de Estaleiro},f~ 
Emprezas e Agencias de Navegação Nacionaes e Estrangeiras 

1\SSISTENCI,O. SYNDIC,O.L E JURIDICI\ 
ENDEREÇOS: 

Telesraphlco : SEATEANE 
T elephone !3 · 6232 

Side : RUA DA QUITANDA , 201 • t ,o • endor 

Rio de Janeiro, 30 de i o de 19 • 

Excmo .Sr .Presidente do Cunselho lacional d&t~'rab lho . 

I LILE D LOS'l' V LLIN e seus 

filho rraiores Josemar , myrton e Delcio a Co ta V llin , re i

dentes todos á rua Barão de Bo Retiro , n~ 431 , sob0
, resPecti 

vamente viÚv&. e filhos c e JOS~ Ff t CISGO lJE OLIVJll V LUN FI

LHO, que, e~ petição d t da de 5-2 -1937 , sob n~ 1872J recl.mou 

per nte esse Conselho contr Gia , de l vegaç'wo Lloyd Br silei 

ro , hoje Loide Br sileiro-ratrimoniu 1 cion l, por motivo de re 

duç~o de vencimentos, v~m , por seu Procurador e advogado baixo 

) 
.... ú / a sin do ( oc . junto , habilitar- se na citada recl açao n- 1R72/)7v 

a.r o que re uerem sejam junt o o autos os documento inclu 

sos , 0on istentes na certidio (e Óbito do reclam nte , pÚblic 
, , . 

forma a de casamento e as de id de os filhos , n.ce~ ar1os to -

ao o regul .r·Prossevuimento o feito . 

rrermos em que 
pP . aeferi ento . 





e offi cla l do 

RETO RIA CIVEL 
I 

.successor da Sexta Pretoria Civel 

Engenho Novo do Dist rict e . Fed~al, etc. 
.. . \ . \ . 
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O 1·ejerido é verdade e dou fé. 



TABELIÃO 

Lutz SIMõEs LoPEs 
t .o OFICIO DE NOTAS 

(ANTIGO CARTORIO RACHE I 

HERCILIO COSTA 
TABELIÃO I NTEI'IINO 

TEL. 2 3- 2632 

ROSARIO, 156 - Rio de Janeiro 

1 d mi ll ·r 

1 e 

Publica Fórma 
o d o f' c i 1 do 

:r: • eu tos d 1.. o tricto de e -

etde , Eat d do io de T uei.co - erti:t'ioo que reTendo o 

li o nu ero qu tro de regi tro de c rre nto s folha s 

cent o e in te e um Terso , o t st o ssento do t 1e r se -

gu.in t ! urre B te c n t e itent ia , os r o 

c e 01 e .J.: V ll im r·· Al'ce l .r. i ' 

d t • os t um d Jul o 

d 11 u Tec: r o c. i t c i -

e à e e 1de , de i d de ez 

denc. celleuti sim Ser.h r uc 11' r rei 

d s u u i eric d o ses e t e q tro , 

cuj c e c rt e e ja1 ell .... s be t e tr nc s . 

c 11 L i , h i .r e o e e h r enen te Cel . 

r ro se u m C orré' ' se gund ui e , em 

e:xe cici • Jul d !'; ne 1 S r f~_; d 

L i, c go de t ume uo e s 

mu 1h ·e e ... uim llStO de r -

OT e e . ber m- m m t i o e t s 

de li eir v 1 i n li c e 

d c t ' lle e 1 teiro , com Ti te e oL c I 1106 

de d de , il le i ti de os ' e r JCi co de 1 e I' 

v 11 m 'Ol L' de 01 e i .r v l'm 

d itnl e da e de te I 'U. t i 

numa u tr ceu e qll t.L· - 1 1 

com ir!t e t e i r. de e • le i tim de me -

rio Utle .c e d st n e r e ir de s u 

c e si ae nt neste pri -

w 
1-
0::: 
o 
l.l.. 
<( 
(J) 

_<( 

u 
:E 
w 
o 
> 
::J 
o 
0::: 
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8 
2 .>2 

pr l t'1ei r cto de eze~de . 1.1:re '" do que 1 v r· e i 

este termo que v e p OL' oao ssi g a do-JEu , C1oào ir o Guer 

re1ro ~ y , escriy"'o e sere e e sei no c lm o uiz- Pres~ -

dente do acto - rancieco qu im G , s or .. :&a , !a ri li c 

Ferr·ei.r d Cost , Jo é 'r no i se o de OliveiL·a V llim ,i 

1 110 , oaq_uim ugu t de emp io , com q_u ·ent e qu tro 

m 

n1 s de it1a.de , comroe c i CJte e res det t e t est i à de , Ar 1 
nu os de id de . em preg do do Hovaes , c n tr :int e set 

!JUu lico e esider1te nestu oi de - 1m :~e.r·eir , ~ari 

ust 'e reir A.lioe erreir d ost , Luoi1i ~errei -

r de souz e ll t1 n 'e re ir a. da C oe t . .!.r t ud o o 

· que se c r tinha m o ' ito e rret".cionaao s. ento qui bem 

e fielmente tr uscriJ to dess f pri.o rigin 1 

re po to e d u 1é- u , Clodo iro uerrei o 

q•1 1 rr.e 

esc ri .,-o 

ore vi ssi n - Rezet de . qu tr de s to de il no e~ 

centos e ,,CJTe - 1 d il'O Cuer:ro ir o y 
' so b.ce l)ffi 

' pilh e der 1 - e e uh eç o y .L'd dei f i l.'Ina de Clodo iJ:' 

Guerr ir i o o qt1e à Ull é- e ze 1de it de Setemb ,o ·e 
• 

mil novecer1 tos nc e- ~m te st muuho ( sign 1 p1 Ll ico )d 

ve ·d de - A.rreric n da Sil a Lel lo - eco nh3 o iir e 

r1 1 de A nerican d il a ;ello - io , 15 de brll 

Em taste r.Junri (si /.1 l pll lic ) à v. dade - arloe 

GOcre s uim .. .La.es- este te r u.o ·oc w t1to que rre 

c.: o d e ot de 'I Or n ser pedido fi21 em 

n1 • pre n te pu lic fo.t."m 

o e mp tltJ ti c a , ne et c i d d e à 

1 d e u ullca doa • e e.do s t i cs o 

1U OE de b J.."' Í 1 de 19 .38 - .11. 0:;:;,.-.-~-----c::~-......-
r ~· ____...._ ~ <-~ ~· 

~z::.---~----_-, 
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REPUBLICA DOS ESTADOS 

PRIMEIRA 

O re./erido é CJerdade e dou }é. 

FIRMA NO TABELLIÃO 

MELLO ALVES 
ROSARIO, 67 

TYI>. ME itCANTI L~RlO 
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DR. MARCELIN ~~ 
Civil 

........... .. .. ..-~ .... : .................................................................................................................. ............................................................. . 
.. ' 

O referido é verdade e dou fé. 

• 
OPICIAL DO REGISTRO CIVIL 



... 

JUIZO DA 6.a P~ 
., ;:,0:. 

Raul Pinto de Mendonça escrivão successor da Sexta Pretoria Civel 

e official do Registro Civil da Freguezia do Engenho Novo do Districto Federal, etc. 

í -_ 
~on ta 

0 

~:··t~~MM(s. O~. do livro n. • J~ ~ . de regist•·o de na ciment:~b ~ n~ O~ ~~ . 

O 1·eje?"ido é verdade e dou f é. 

Tenho firma no Tabellião 
ROUQUETTE • Rosario, 115 

-...,.__ __ ··-····-·-··· .. ··-,··· ··=···· .=.--=-

~ ~wms e __ minutos, na casa n._ 5} da 

---·········-·--·-·-de 193 q · ··
lO ~L 

ENT 
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DR. FAUSTO WERNECK 
TABELLIAO CaMorlo IBRAHIM mACHADO 

Tel. 23-3427 
Rua do Carmo, 64 

5. 0 OFFICIO = 

Primeiro Traslado 

Procuração bastante que faz . 

Saibam quantos este publico Instrumento de Procuração virem, que no anno do Nascimento 

de Nosso SENHOR JESUS CHRISTO, de mil novecentos e trinta ............... .u.:1w:~ . .J.:-:-:.:-::.:-:: ..... aos ......... ::, ... ·::..,_ ___ _. • .... :~:.;: r· 

dias do mez de ................. ~- - -~-· -~9.. :::-.:::: .................. ne ta Capital Federal dos Estados Unidos do Brasil, perante 

mim Tabellião comparece ........................... em meu cartorio como Outorgante ..... ~ .ü- · ............. : .. ::.,::. ...... ..1~ 'iu---- ~- '-•-

Co f';'· c V c• 1.1. i.n·, v-~ n ~ , To···ci:D:r l:t, Cü:-·-:-~, V:.. 11 ~.T , , ·_ .. ;_ ··:.. -. , IT.J':'!.'ton ',~~ Cor··::.. 
V o J. J.:.m, Cl ::::t::. r;t[. , .O -i_ J.,_;-i_ o d. C o r;·~:,., V c J. .l.:i. n:, -.; on.r .0:::: u: ... ,::::i.') , . · ) J:'· \.ü.:: o~· , i: .L _1_o ~·IJ ~;, 
b-·rlr"i J !'1·' -.·o•· ··c.. ··i· '•n·'·or• ·' ·-·'.t1_: B' ·:·o ~ Bo· ···'· · .,, 4 ~ ~·ob 0 

.!.~ ,, __ . \,;, - · , ' ' ' -···'-' v " ~ - <..~..:.... ,\.,: J.. I,; :.. .. .:.v, ./--- .. !O~ 

-~ 
recon becido pelo proprio ................... ................................................................ --------------------· ................................. -................ . ....................... . 

das duas testemunhas abaixo assignadas, do que dou fé, perante as quaes por elle foi dito que por 



, 

conced .............. todos os eus poderes em direito permittidos para que, em nome delle .............. Outorgante ............. , 
como se presente fosse .............. , possa em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, cíveis e crimes, movidas ou por mover, em 
que elle ............. Outorgante __ Jôr ............. Autor .......... ou Réo ...... -..... en: um ou outro fôro, podendo propôr 
acções, variar e desistir dellas, offerecE'r libellos, excepções, embargos , suspeições e outros quaes
quer artigos, contradictar, produzir, inl}uerir, reperguntar te8temuuhas, dar de suspeito a quem 
lh'o fôr; prestar affirmações ou compromissos; assistir aos termos de inventarias e partilhas, com 
citaçOes para elle; assignar autos, requerimentos, protE'stos, contraprotestos e termos, ainda os de 
confissão, negação, louvação e de istencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou 
despacho e seguir estes recurso& até Superior Instancia, fa~endo extrahir sentenças, requerer a 
execução dellas, sequestras; pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor 

possuidor , juntar documentos e tornai-os a receber; declarar creditas em fallencias ou concor
datas, votar e ser votado para o cargo de lil}uitiatario, e bem assim votar em concordatas; substa
belecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, fican<::o-lhes os mesmos 

""L .. ,~\.... .. •\.;V .-J.!.,1 .,HLLtC'l:O 

.11. •• Co:-;-

n. os.:-
1~ :· 200 

.L.::_ l&.. • "4 :::~'-o/ I 

~..o],. '(; ft J.-
~t-



1 ec . em 7/6/938 . 

M!u IA ICE JA COST VALLIM e seus filhos maiores : 

Josemur, NnYrton e ;Del cio c1fi costa Vall1.m, v1uva e filhos de 
. \ 

José Francisco de v râ 11 , ·Fil o , ~ e reclnmou a este 

conselho contra a companhia 'de N4ve d rnsileiro, re-

querem , por tan te procuro.dor (instr umento de rnandn to a I 
fls . ), a aos presentes autos,dos documentos abaixo 

c1 taaos , afim e se hub111 tarem para o regular prosseguimento 
N ~ 

da reclamaçao em apreço : - a cert1 ao de obi to do reclrunante, 

publicn- fónna da certidão e cb.samento e certidÕes de idade dos 

filhos . 

Não havendo o Instituto de "' poscntadoria e Pen oes 

dos har1 tlmos atendl o, até à presente aata , t solicitação l!ons 

tante do oficio que lhe fo i 1r1g1do e n 12 de Halo ultimo , sob 1 

n? l - 697, prooonho seja reiterado o aludido expediente , enca-

recendo urgcncia n resposta . I 
Salvo melhor juizo da autoriclade superior , a cujas 

'V 

mnos passo estes autos, par os devidos fins . 

io de Janei~o, 9 do Junho e 1938 

~ ~ ~o_ ~ ~ ~ ~lUcdD. 
Of . Adm . - Classe "J" . 

a Snr. 'rcctor ~ acMd"do 

;j'~:~s-/;J~- ? 

~ec-c4.o ~~ k/ 
I • ,._, v 
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CN/ • 

1-1.040/38-1.872/37. 28 de JUnho de 1.938. 

sr. resl dente do Inst1 tuto de A osentador1a e 

"" ne~soes dos arlt1mos. 

Rua a c~ndelaria, 92. 

ft1o de Janeiro. 

Reiterando os termos do onc1o 

no 1-607, de 12 de .~aio ul t1mo, sol1c1 to-vos, de . 
con ermida e co 1 a resolução da Terceira camara 

do con~elho c1onal do Tr 
,. 

ho, em sessao de 26 

de Pbrll p. passado, as necessartas providencias no 

s nt1 o ~ ser 1ntormado a esta Secretaria, com a 

posS1 vel urgenc1a s1 o mar1t1mo Jos~ Francisco de 

Oliveira Val1m Filho, tunc1onar1o do Lloyd Bras1-

le1ro- atr1mon1o c1onal, concorreu para esse 

Instl tu to com uota.s rel ti vas ao venctmen to de -

1:200 000 desd 1° de F vere1ro de 1.938. 

,. 
tenc1osas sau~aç oes 

• 
Diretor da Secretaria, Interino. 



Termo de juntada 

Nesta data junto aos presentes autos o 

documento prutocolado nesta Secretaria sob o ng 10065/38, 

do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Maritimos. 

Rio" 26 de Julho de 1938 

• Adrn. 
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Moct . -46 t 
MARITIMOS~) 

l~~ INSTITUTO DE APOSE.NTADORIA E PENSOES DOS 
) CANDELARIA, 92 - RIO DE JANEIRO /4 

Rio de Janeiro • ..1 ~ 

qod. W21 

Sr. Diretor Geral 

Ref .Dooumento n•66.6§2 

Com referencia ao vosso oficio n°l-697/38 -

1.872/37, de 13 de Maio deste ano, em que pedis providencias no senti-
, , 

do de ser informado a Secretaria desse Egregio Conselho, se o Sr. Jose 

Francisco de Oliveira Valim Filho contribuiu para este Instituto oan -

quotas relativas ao vencimento de la200$000 desde 1° de Fevereiro de 

1935, transcrevo abaixo as informaçÕes da Carteira de Associados. 

" ~ao. O associado José Francisco de Oliveira Valtm
Filho, matriculado sob o n°3l90, sofreu descontos -
de contribuiçÕes sob a base dos vencimentos de Rs . 
800$000 em Fevereiro de 1935; em março 'do mesmo ano 
foi aumentado para la000$000, sofrendo descontos -
aobre estes vencimentos e sendo este o seu maior or 
danado. Consta entretanto na folha de pagamento ':' 
uma gratificação de Rs .l00$000 . - Em 26-5-35 -(ass) 
Zelio Coutinho-Eno.da Carteira dos Associados- • 

Sem outro motivo, valho-me do ensejo para 

enviar-lhe os protestos de elevada estima e consideração. 
" 

(J.J 

- ~~ 
~LV r 

h~(#.t r f . 
&t /T r fetO» 

F. 
Contado 

Resp. pela Superin 

. (,\ r. f" ·ÓJ' 
~~V' ~~~· lcvY--' .. 

~ · ~() ~- .. · ~ dj( I . r.Dr.J.B. do Mart1na J&ó D .Diretor Geral Interino da Secretaria 
1l do Conselho Nacional do Trabalho 

N e s t a 

.. 
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! 
I N F ,O R M A Ç Ã O 

Esta Secretaria, tendo em vista a dilige -

cia requerida pela Terceira Camara do Conselho Nacional do Traba

lho, - fls. 22 verso 23 - oficiou ao Instituto de A osentadoria e 

Pensões dos Maritimos, solicitando vrovidencies no sentido de 

ser informada si o marit1mo José Francisco de Oliveira Valim Fi-

lho concorreu para o referido Instituto com quotas relativas ao 

vencimentos de 1:200$000 desde 1Q de Fevereiro de 1935. 

Em resposta a diligencie em apreço, o Sin-

dicato presta os seguintes esclarecimentos: 

••Não. O associado J 'osé Francisco de Olivei-

ra Valim Filho, matriculado sob o nQ 3190, so~reu descontos de con

tribuições sob a base dos vencimentos de Rs. 800$000 em Fevereiro 

de 1935§ em março do mesmo ano foi aumentado para 1:000$000, so-

frendo descontos sobre estes vencimentos e sendo este o seu maior 
ordenado. Consta entretanto na folha de pagamento uma gratificação 

de Rs· 100$000 • - Em 26-5-35 - (asa) Zelfo Coutinbo-Enc. da Cer

teira dos Associados.» 

Estando os presentes autos em condições de 

subirem á apreciação da douta Procuradoria Geral, transmito-os ao 

Sr. Diretor desta Secção, para o necessario encaminhamento áquela 

autoridade. 



· ~ 
1 ;y 

J 

1 
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Pr c. 1.872/37- José Francisco de Olivei 
ra Vall im Filh~4 em~regado da
Cia. de Naveiaçao "Loyd ~rasi
le~:re. 

PAR E CER 

Tend f'alecid ~cle.mante (:Cla. 28), a viuva Maria 

Alice da Costa Vallim e seus f'ilh s maiores, (certidÕes de 

f'ka, ), J•r intermedio do seu precurad~r bastante (tla. 33), 

pleiteam ea frutes da presente açãe. 

Cumprinde a diligencia requerida pela Egregia 3a. Ca

mara, In8t1tute de A~$&entad ria e Pens~es doa Mar1t1mes in -
f•rma (:rls. 36) que • &UJlicante não aefreu descont s sobre a 

quantia de BS. 11200$000, recebend , c•ntudo, a gratif'icação 

mensal de BS. 100$000. 

c n&iderame que a in:rormação &u:pra citada est' em 

:Clagrante contradiçã com a Carteira Prefiasional d reclaman -
te; 

C.nsiderando que aet. 13 d Deo. no 23.581, de 13 de 

Dezembre de 1933, declara expreaaamente que •nG case de con

flito entre emJregador e empregade, per mctiv de &a1ar1o ou 

tempo de serviçe,a carteira ~r fiasienal c&natituirá d aumen

te comprobat rio; 

Considerande que a 5a. Camara de Agravos da cêrte de 

•pe1açã de Diatrito_Federa1, n agravo de petiçã no 2.976, 

declarau que em :Cace d dispôstc no Dec. no 22.035, de 29 de 

Outubro de 1932, a Carteira Profissional vale per si; (acor• 
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dão de 9/5/38- Qrg. Jud. Val. XLVI, pag&n 350 e 351); 

Rep rto-me ae parecer de fli. 22 e 23, para opinar 

pela procedencia da reclamaçã interp ata pela •de Cu

jua". 

Ri de Janeire, 19 de Ag &te de 1938 • 

.lux. Teo. Pr curad ria. 

(JÓ 

-~------------
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IIMISTERIO DD TRABILHD, 
IMDUSTRIA E COIERCII 

.-.. ·····-· .. S e CQ6 o 

. N. T.- 25 

NACIONAL DO TRA_BAL~ 
Processo: 1-)7 • 

ACORDÃO / '? 
19 3 8 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente processo 

em oue o maritimo José Francisco de Oliveira Vallim Filho, 

por intermedio do Sindicáto de Classe, reclama contra Lloyd 

Brasileiro: 

Por intermedio de seu Sindicáto, o maritimo José 

Francisco de Oliveira Vallim Filho ofereceu perante êste con 

selho queixa contra o Lloyd Brasileiro, em virtude de ter s2 

fr1do redução em seus vencimentos, apezar de já estar com o 

direito de estabilidade assegurado em lei . 

Segundo os esclarecimentos constantes do processo, 

ficou evidenciado oue o suplicante foi aumentado em seus ven

cimentos, em Fevereiro de 1.935 (Carteira Profissional , em pu 

blica t6rma, a fls . 4) , de Rs. 1:000$000 para Rs . 1 : 200$000 , 

tendo esse aumento sido tornado sem efeito posteriormente . 

A Emprêsa contestou a reclamação , sob o fundamento 

"' de oue o indicado maritimo nao chegou a receber o aumento, eis 
• N 

que o áto da diretoria da antiga "Companhia de Navegaçao Lloyd 

Brasileiro" , de Julho de 1. 90b , que autorizou aquela medida, 
"' nao chegou a ser posto em pratica, visto ter si~o logo tornado 

sem efeito . 
IV 

TodaVia , ressalta uma contradiçao, porisso que a -

"Carteira Profissional" do reclamante consigna: " foi desig

nado a partir de 1 de Fevereiro de 1 . 935 , primeiro oficial da 



, ' 

Processo : l .872/37 . 

Caixa da Super1ntendencia da Contabtlidade , com os venci

mentos de Rs . 1 : 200$000" . 

Ora , em face do oue estabelece o art 0 13 do 

Dec . 23 .581 , de Dezembro de 1 . 933 , ouando diz : "no caso 

de conflito entre empregador e empregado , por motivo de 

salario ou tempo de serviço , a carteira profissional cons 

tituirá documento comprobatorio" , é procedente a reclama-
"' çao. 

Acontece, porém, aue , no decorrer da fáse pro

bateria do direito do suplicante , este veiu a falecer , pe 

lo que sua viuva e filhos , requereram o proseguimento do 

feito , afim de se habilitarem á res éctiva indenização , 

promovendo para tanto as necessarias provas. Isto posto , 

Resolve a Terceira Camara julgar procedente 
IV 

a reclamaçao , para o fim de reconhecer ao falecido mari 

timo o direi to aos venciment os de Rs . l :200t:,ooo, indeni

zados a Viuva e filhos da respéctiva diferença , até a data 

do obito . 

Rio de Janeiro , 13 de Setembro de 1 . 938. 

residente . 

FUi nresenteJ . 

'l.elator 

~~Procurador neral 

'"L':;;L!C / ', NO DU.RlO OFP'!C! ~ 
Em 31_ do .. - I O de 193 lJ 
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MP. 

1-2.250/3 -1.87~/37. 15 Oe Dezembro Oe 1.938 

Sr. Diretor do Lloy~ B s le1ro 

tr1mon1o c1onal 

Ru ~o Ros io, 2 

R1o de J n 1ro 

Tr nsm1to-vos, p r os devidos 

copia ut ntic do c6~-o prorer1~o pel 

ceir Cam ra do Conselho é1onal ~o 
"" em sess o O e 13 de S t m ro ~o corrente 

f1 ns, 

Ter-

balho, 

no, -

nos utos do proce~so, ou o r1t1mo José 

Fr nctsco d 011 ve1 Filho, por 1ntermed1o do 

S1nd1c to d Cl sse reclam cont es Emprês • 

N 

Ate CiOS S S Ud ÇOeS 

Diretor <1 , Interino • 

• 



M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL D O TRABALHO 

MP. 

l - 2.251/38-1.872/37. 15 de D ze bro de 1.938 

Sr. nr sidente do Sindlc to dos Em re dos em 

Arm zens T piches Escr1tor1os d Est 1 1ros, 

e A encl s de N ve 

t nge1 s. 

"' o cion 1s e Es-

Rua d ruit d , 201 - 2° And r. 

Rio de J ne1ro. 

Levo o vosso conh c1mJnto, p r os devi- · 

dos fins, oue a 3 • C m do Conselho ac1o al do 

~rr b ho, prec1ando os utos do processo referente 

~ reclam ç"'o formulact por esse Sindic to em r vôr 

do seu · scoc1 do José Pr nctsco de 011vei Vall1m 

Filho cont o Llo d Br s1le ro - n tr1mon1o N cio -... 
nal, em s ssao a 13 d S tembro do corrente no, 

r solveu pel s zô s consubst c .~ s no c6rd-o 

publ1c do no "Di rio 0!1c1 1" cte 10 de Outubro p. 
"' p ss do, ui r proc dente lud1d recl çao, 

p r o !1m de r conh~cer o referido r1t1mo, r
lec1do, o d1re to os venci ntos te Rs. 1:200 , 

1nden1z .dos viu\ e filhos d r spéct v dl!e

renç , té a a t do ob1to. 

... 
S Ud ÇO S 

.. 

e 

Diretor da Secre 
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• 

1-174/39-1 72/7 7 1 ro el 1939 

sr . Jos: ~r nci sc 011 v .ir v 111m r'1lho 

I jr;, elo .. 1ncl ato os ~rrmr . dos rn Ar ma7ens , 'l'rap1ch s e 

· ; r1 tortos d st le ros, :nor "sas e ., nelas DV -

g- ~ão ·ac1 onc 1 s .s rang r n • 

ela ru t n~ , 201 - 2° And r • 

. 1 ro. 

Lc o ao vosso conh cim .nto o vos s 

elo, n !j r t· r1 a , n 1 o lu c1 , vis 
,.. 

ta <1 r O VOSF. r ma o c r o -

Lloyd r sil .1 ro - tr1m n1o c c1 1 -, fim d r e-
,.. 

senta des cont st o o~ e 1b rpos, o ostos n 1 r f ri 

da Companhia, 

Naclon 1 do 

r solun ~o c1 ~erc . r ~ Ara do Cons lho 

b lho, constante do s encionaclos ·rutos. 

.., 
At nciosRs s uda o s 

( o .. c: ldo 

D1r or G r 1 d ria 
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Syndicato dos Empregados em 

Estaleiros, Emprezas e Agencias 

Armazens, Trapiches e Escriptorios de #f 
de Navegação Nacionaes e Estrangeiras. 

Excmo. • Presidente do Conselho Nac i on~l o Tr~balh • 

Processo n2 1.872-37 

Contestando os e b rgos ofere
ciàos pela RECLAMADA, dize . os her
deiros e JO St F Cl .:.lCO Di OLIVEI

VALIM FILHO. 

Que os e bargos oferecidos não apresentara a teria nov , 
quer documental, auer de direito. Os pontos feri os Eel EMBARGANTE j' 
foram antecedentementa reb~tidos pelo venerando Acor ao a EGRtGlA TER
CEIRA CAMARA. 

SinãoJveja os: 

a) -0 aumento foi lança o n carteir profission 1 do CLA
MANTE e lá continÚa se nenhuma outra declar ç-o aue o contra ig ,e, o 
art. 13, do Decreto 22.035 de 29/10/1932 pre se reve ue: uNo caso de con
fl i t entre emprega.dor e empregado, por motivo de salario ou te11.po de ser 
viço, a carteira p~ofissional constituir~ ocumento co prob torio". ~ 

b) -o aumento e salário, por conJeguinte, não foi nula o; 

c) -a .legação de Que, sobre o UT'Jento e sal' rio, não houve 
desconto no Instituto de Aposent eori e PensÕes âos M rfti os,reverte 
e cus ção EMB GANTE, porouanto esta é aue devêra ter providenci d 
p ~a ue aito desconto se efetuas :-- e, ex-vi do &.rt. 13, do Decreto n2 
20.465, de 1/10/1931; 

d) -não houve e não poderia ter havi o redução dos vencimen
tos o RECLAMANTE, n importanciR exata o aumento e uestao ou qual
quer outra, por ser efeso em Lei e ainda poroue a EMBARGANTE não apr~
entou nenhuma prova ie aue a reduç-o os venci entes do RECLAMANTE fo

ra "urna medi a e ordem geral", co o uer fazer cre itar, no itetJ. V, 01: 

e bargos e fls. 45. 

Em canse uência o exposto e e vez que nad ajuntou a AR-
G~~E Que venha aluir, e leve que seja, os fund ~ntos o venerando Aco~ 

ao de fls. , peiem os herdeiros do REClli1ANTE nao sej recebi os os 
e_bar os e confirm o por es se EGRiGlO CONS LHO PL~NO o vene rand Acor
d o, por ser ie Direito e e 

JU IÇA . 

Rio e Janeiro, 15 e Fevereiro e 1939 

Presidente. 
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Pro c. 1 . 872/37 -

/EB . 

O Sindicato dos Empregados em Armazens, Trapiches 
e Escritor!os de Estaleiros, Emprezas e Agencias 
de Navegaçao Nacionais e Estrangeiras reclama em 
favôr do seu associado Jose'Francisco de Oliveira 
Vallim Filho , empr~gado da Cia . de Navegação 
"Lloyd Brasileiro" . 

PAREC R 

O empregado do Lloyd Brasileiro Sr . José Francisco 

de Oliveira Valltm Filho reclamou contra a Empreza por~ue tinha o 

ordenado de 1:2000$000 desde fevereiro de 1935 e no entanto, sofreu 

uma redução de 200$000 . 

Organizado o .processo o Lloyd negou terminantemente ~ue 

o empregado tivesse auferido esse aumento, por~ue em verdade foi o 

mesmo concedido , mas tornado sem efeito . 

O documento ~ue o interessado juntou é a publica 

forma dé fl s . 4 , que se refere a sua carteira profissional e na 

qual consta ~ue o seu vencimento é de 1:200$000 . 

No correr do processo o interessado faleceu e a 
... "' , sua viuva habilitou-se proseguir na reclamaçao , como se ve a fls 27 . 

A E. 3a . Camara, tomando como base da decisão a 

carteira profissional do reclamante, entendeu ~ue ele de fato ti

nha o ordenado de 1:200$000 e nesse sentido, mandando indenizar a 

viuva e filhos da diferença. 

Dentro do prazo legal o Lloyd Brasileiro apresen

tou o recurso de embargos á f ls . 45 , que foram contestados a fls . 50 . 

O Lloyd Brasileiro, como sempre acontece neste Con

selho , é muito màl defendido nas suas causas e este processo é 

uma prova evidente do alegado , por ue o Lloyd deixou de examinar 

o documento principal sobre que se firmou a E. Camara 

pelo acordão recorrido . 

para decidir 

Assim toda a prova adveio da carteira profissional 
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por meio da qual o interessado procurou provar que desde 1° de 

janeiro de 1935 passou a exercer o cargo de 1° oficial da Caixa 

da Superitendencia da Contabilidade com os venc~entos de Rs • • • 

1:200$000. 

No entanto essa publica forma nada prova e confor

me a E. Camara já resolveu ~ decisão de que foi relator o Sr. 

Conselheiro Oscar Saraiva, porque as publicas formas de documento 

só provam quando oferecidas por confrontação com o original ou 

quando tenham sido conferidos e concertados pelas partes as quaes 

possam interessar. 

Não está feita essa prova, de maneira que se não 

pode dar como documento idoneo essa publica-forma como se vê de 

fls. 4. 

O Lloyd nega que o reclamante tive se recebido 

o aumento de vencimento de 1:200$000 e em verdade essa alegação 

está provada no documento de fls . 36 . 

Não é ' possivel que o associado tivesse o aumento 

de vencimento para 1 ; 200$000 e até 18 de Junho de 1938 o Insti

tuto dos Maritimos não recebesse a parte referente ao aumento, 

principalmente sem qualquer protesto do interessado . 

Assim o documento de fls. 36 é que tem o valor e 

idoneidade para fundamento da decisão. 

Opino sejam os embargos recebidos . 

Rio de Janeiro , 28 de Junho de 1939 . 
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72/37 . Proc . l 
ACÓRDÃO / 

UV/HLI// 1 9 39 

VISTOS l!.i R'1,LAT.ADOS os autos dos e::nbargos o

ostos pelo Lloyd Brasileiro , atr·im nio Nacional , á decisão da 

Terceira C ara dêste Consel o que o condenou ao pagruaento de 

diferença de vencimentos aos beneficiários de Jos~ Francisco · 

de vliveira Valim •ilho : 

c que a pÚblica f'Órrna da cru·teira 

profissional do " e cujus'' nada prova , porque as públicas tór

rnas de documentes s6 provam uando oferecidas por confrontação 

com o original ou quando tenham sido conferidos e confrontadas 

pelas part~s s quais possam interessar , o que , na esp~cie , n 

í'oi f'ei to , de no do que não s · pode d· .r corno documento id6neo; 

CON ID.ll1 1 'DC , ade ais, que não é possível que 

o associado tivesse tido um aumento de venci mentes de cerca de 

s . 2 O;COO e , até 18 de junho de 1938 , o Instituto de posent 

doria e Pensões os aritimos nào recebesse a parte ~eferente 

a êsse aumento , princi a l m nte sem qualquer nrotesto do inte-
I 

ressado , con.fo me s t á p ov d c ·so por docurnento idô-

neo , da administra do ~ 1 s tituto , que tem valor para íUn a -

Lentar uma decis 

LV::..;J o Conselho l' acional do 'l'rabalno , em 

sess o plerla , receber os e bar__,os para r ef'orraar a de cisão da 

C ara e declara.r in evi o qualquer p a1 nto pelo motivo a le

gado , por parte do embar0 ante-. .. 
Rio de ae 1939 

i dente 

i pr sente1 ~H 
(}' . r-1:'!\ hjdn na 1.• 

Pro c . Ger.al 

emJ.rZ~Irl~ 
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M.A/SF 

1- 146/40 P. 1 . 872/37 29 de ~ aneiro de 1940. 

Snr. Presidente do Sindic to dos lllnpregados azens, 

Trapiches e Escritórios de Estaleiros, Emprêsas e n-

c1as de · aveg ç o Nacionais e etr 

, Rua da Quitanda, 

R12 de Janeiro 

201 - 2Q andar. 

eiras. 

Com refergncia ao processo em que consta recla

mação ~ormulada· por José Francisco de Oliveira Vall~ Filho con

tra o Lloyd Brasileiro - Patrimônio acional, comunico-vos, para 

os devidos fins, que o Conselho Nacional do Trabalho, apreciando 

os embargos oferecidos pela referida Comp nbia ao ac6r o da Ter

ceira Câmara, que a condenou ao pagamento de diferença de venci

mentos aos benefici rios do al dido marítimo, resolveu, em ses-

s o plena de 23 de Novemb o próximo findo, receber os ditos em

bargos, para reformar a decisão e bargada. 

Resolv ia, declarar indevido qualquer pa-

gamento de atrazados, por parte da supra encionad Emprêsa, pe-

1 s r zões consubstanciads.B no ac6rdAo publ.icado no uni rio Ofi

cial" de 17 de Janeiro cor rente • . 
Atenciosas aaudaç~es 

Diretor Geral da Secretaria. 
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RIO OIS?: .JANEIRO, O. F, 

29 de Janeiro de 1940. 

Sr. Diretor do ''Lloyd Brasileiro ..- Patrimônio Nacional n 

Rua do Rosário, n: 2. 

Rio de Daneiro. 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de 23 de Novembro de 1939 , no processo 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Oliveira Val1m Filho. 

Atenciosas saudações. 

é\· 



. . . 
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""'õ' c o. Sr . .I I TRO DE TADO DOS ,GÓCIO 
E co CIO . :c 

/lJ ~~.r 
-J I;; E• ... 

~.y{) 
< Cont.W;idsd• 

I e: ~T~.Ihe 

c 
r a 

MARIA ALICE DA COSTA VALLIM, JO~ DA COSTA VALLIK, 
AMIRTON DA COSTA VALLIM e DILCIO DA COSTA VALLIM, viúva e filhos d 
JO~ FRANCIS CO DE OLIVEIRA VALLIM FILHO e herdeiros deste, nos autos 
do processo n, 1 ,872/37, no qual recl8mam contra o LLoyd Brasileiro, 
outrora Companhia de Navegação Lloyd Bramleiro, diferença de venci
mentos não pagos ao f aleci do, que foi empregado da RECLAl~, tendo 
visto julgada procedente a reclamação perante Terceira Câm ra do 
Conselho Na.ci onal do Trabalho (acÓrdão publ icado à.s pgs. 21.907, do 
Diário Of i cial de 31/10/1938) e em seguida improcedente, no Cons& ho 
Pl eno (a cÓr dã o public do às pgs . 979 , do Diário Ofici 1 d 17/1~1940 
vAm recorrer par V.Exa. desta Última de cisão, fundados no art, 5GÍ 
l!nea b do Decreto n, 24 784 de 14 1934, de vez que ria referida 

dec sao houve v olaç o d lei plicavel", como passam a demonstrar: 

1 ) -o então RECI~TE , Joéé Francisco de Oliv ira 
Val lim Filho, teve os seus vencimentos majorados em 200 000 (duzen-
tos mil reia), pasando de l:000$000 para 1&200 ooo, lG de feve-
re i ro de 1935 e t endo s i do esse aumento anotado em sua carteira pro
fi ss i onal ( n, 57,162, s, 21 ); 

2 ) -no entr etanto, apezar de aumentado, RECLAlurnA 
continuou pagando- lhe apenas 1 :000 000, como se nenhuma alter ção. 
tivesse havido nos vencimentos do RECLAMANTE, 

3) -or , o Decreto,n, 22.035, de 29/10/1932, que ore
ou e carteiras profissionais, em seu art. 13 diz: 

"Art. 13 - o caso de conflito entre empregador " 
"e mpregado, por motivo de salário ou tempo de" 
"e rviço, a carteira profissional cone ti tuir ' " 
"doeu nto comprobatório." 

Na reclrun ção vertente trata-se "de conflito entre 
empregador e empregado, por motivo de sal'rio ••• ,", po conseguinte, 
o"documento comprobatório" é a carteira profls ional do ECLAJ' 
Os t rmos d l~i são claros e não ha fugir deles -são r ssos 

4) -em consequAncia, não t ndo o acórdão tomado na 
precisa consideração o ~it do rt. 13, ho v v olaç""o da. lei apli
c v 1", uma. v z qu nenhum requisito faltou pa a que fosse observa
do reli io amente o art . 13 do D ereto n. 22.035, de29/10/1932, 

·5) - o acórdão, em seu rirneiro considerando, legou 
"qu pÚblic -form da carteira profiesion .1 do "de cujos" nada pro .. 
v , porqu as pÚblicas-form e de documentos só rovam ofer ci as uor 
confront ção com o ori inal ou quando t nham sido conferid co~
front r! com as partes e quais possam int aar •••• • Contesta.nd 

atas fi " aç~ e, que ~primeira vista pod rn p rPcer acertadas, os 
RECLAJ.,.A~ TES t Am e. 1 rnbra.r a V.Exa. que o grégio Cone lho cional 
do r balhq tem or no~ ou praxe, sempre que o julga necessário, 
por intermedio a e cçao com etent , edir por oficio, ao interess a-
do, a bição do ori in 1 para conferAncia, o qu no caso não foi 
feito ue utoriza firmar, outrotanto , que a pÚblica-forma que 
jU9tou a o pr ecesso satisfazia plenamente co~o provaJ pois, do con
trario, ter-se-ia exigido o original. Esta 1, sem duvid , a maneira 
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leal de proceder, na técnic judiciári adotada pelo Egrégio Conse
lho Nacional do Tr balho, tanto é verdade o que se acaba de asse• 
verar que o aoord"'o anterior, d Terceir clm r , julgou procedente 
a reclamaç-o, b aeando- precisamente n prova constituida pela pú
blic ,.,.. forma apresentada, nest a termo & 

6) -out o clarecimento a er dado com r apeito cartei -
ra profiasion 1 o "d cujú " é que, deed u , apoaent dori , 
posteriorm nt , em virtud da ens"'o de ida aos beneficiários, aque

- la,prov de id ntidad profissional foi junt os autos do prece ao 
da a os nt doria, aludid , como ' de exi Ancia muito conhecida, 
toda~ as i atit ções d ~r vidência e asaistAncia r gidaa elo e-

r t n. 2 . 4 5, e 1/ 0/1931, no c ao o Instituto d os ntadori 
en õea doe í timoe, do q 1 era o n CJ,AJ TT assoei do . D t 

forma, cano se torne neceas ' rio exibir o ori in 1, ui deb tido , os 
R~CIAJ.A :rTES contam que V. Exa. det rmine 'quele Inati tuto a rem as 

o G bin de v. xa . daqu 1 . . documento, visto como o mesmo f z hoj 
parte integr nte doa processo: de u.oa ntadoria p~nsão r tro nen
cionados, 1"'o podendo, por conseguinte, se cedido as p rtea . 

7) - Voltando 
p gamento" aos RECLAl 
desde logo se verific , 

o cÓrdão, que declaro "ind vido qu lquer 
s, e n lieando o seu egu do c id rando, 

que é·raloo o arg nto no ual se bas a, como 
se ver : 

8) - Diz o perÍodo: 

"Conaider ndo, ad maia, que não é oesivel que o 11 

oc ado tivesse tido um aumento de vencimentos" 
ce c de 200 o, at 18 de junho de 1938 o 11 

11 t"tuto de poa ntadoria e Pensões doe • ríti- 11 

"moa n"'o r c bees arte referent a se wnen~ 
t o , princi alm nte sem qualquer rot ato do inte~ 

"r s do, conforme est' rovado no roceaao por " 
"docum nto idÔneo, da adminiet ção do Instituto," 
"que te v.lor ar fundamentar uma decis"' o ' " 

falso o ar umento, porque cub empresa, no c ao a 
CLAMADA, comunicar ao In ti tu to o aumento concedido, não ao empr -
gado; ate , desde que se c p citou que lhe fÔra cone dido o aum nto 
em seu vencimentos , m s n"'o lhe era pago, reclamou imediatamente, 
per te s autoridades competentes, ~a do Jinist ' rio do Tr balho , re
clamação que odi ser encaminhad o inist'rio enquanto o dir it 
em que ela se baseava n"'o estivesse prescrito, e na hi Ótea n"'o -
tava, não tendo propÓsito , por conseguinte, aleg r em deaf vor do RE
CLAl Al:TTE o.ua Ancia de "quulqu r protesto , a gundo o teor do acór
dão . Proteetaes ou n~o roteat eae, o seu direito continuou de p6, 
pois não prescreveu . 

9) -Em coneequência , si o Instituto não receb u " arte 
referen a se e aumento" , n"' o cabe ao CI '.Al TE nenhum cul p ou 
r spona bilidade n sa aon gaçãos o aumento foi concedido p eou 
val r desde o mom nto m ue foi anotado na c rteir rofission 1 do 
RECTAl (art . 13 Dec . 22 . 035 d 29 10 1932); tod e as fornalid-
dea e p ovid nci s os rior s decorr ntee deae com romiseo com-
petiam .. eLA~ Ai ata, no ntanto, f 1 tou a esse com r omisso e n-o 

tivou as providenci s ult riores , logo r cai excluaivam nte sobre 
a R, L ~D a obrig ção d r tificar e indenizar , p gando aos RECLA
}~TES a dif rença de vencim ntoe. O desconto ra a rec ita do Ins
tituto ((lt . 11, Dec. 22 . 872, d 29/6/1933), com o qual t to ee pl'eo-



·: preocupa o acórdão, é outra providência q e compete tambem, e ex
J clusi vamente, à 'Cffi:CI,.Al"'ADA, devendo esta diligenciar futuramente, 

) , Juediante a ficcalização do Instituto, na sua realização. 

lO) -Percebe-se, aeei , Sr. inistro, que o acÓrdão 
do E~rÁgio Consãho Pleno, extranhamente, n-o encontra culpa"e rea-

u ponsabilid naqueles a quem recis ente imp ndem as mesmas, por 
forç de toda a legislação que envol~e o caso, objeto deste recur
so, ,para fazer recaf-las só e unicmnente no RECL.AJ.r:.ANTE, que plei
têa, além do maia, um direito que lhe d ram e agora querem tirar. 

13) -os RECLAMANTES~ finalizando, pedem a v. xa . ~ue, 
após ~leitura do acórdão da Terceira câmara (pg. 21.907, do Dia
rio Oficia! de 31/10/1938 1 junta a eete), que,oom muita proprieda-
d , cl r za e:tev o eap1rito de justiça, encarou o. reclamação e 
julBou-a procedent , r eolv V.Exa. avocar o processo (n. 1.872/37~ 
para o fim de receber ste ' recurso, a a . juigar procedente o di· 
do, reconhecendo que o loyd Brasileiro . eja obrigado a pagar àos 
RECLAMANTES importância total quere tur do aumento · de vencimen
tos erc bido mas não pago, deade 10 de fevereiro de +935.até a da
ta dor Óbito do "de cujus'', porque assim fa ' V,Exa., maia uma vez, 
plena indubitavel 

( 

XOS: 

JUSTIÇA. 

d-J~ . ·~ 
~ ~(""'" ... c~~~~ 

- .... ., 1 loAJ '11 :. ~ - tr t ~. 
I ~ "'.;;~- o . ,.... - I L .Q ........ (;) .... 

~ .. I 1.1 I, (;>(-I • "'( 

duas folh.e do i'rio Ofic~al: pg,979, do Di&rio Oficial de 
17/1/1940, que con ém o cordão do Conselho Pleno, sobre o 
processo n. 1.872/37, e p • 21,907, do Diário Oficial d 
31/10/1938, que cont'rn o córdão da Terceira Câmara, sobre 
o mesmo proc seo, m eu~~ois~o de la. inat~ncia, 

:~~ 
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. ' 
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il!erando que, para "Despt-sas Gerais" a in truçõ s ini ial~ 
~eferidas, elas i ficando as de ·pesas qu do v m con r à conta 
rba, permitiram, com a observação dos ga ·tos f tnndoo'l f.>UJ 

os anterioL'CS, por todas as cab. as de apo nta1!oria ' e p ·nsões, 
~a percentagem máxima para tais despesa : 

iderantlo que, achando- e a vrrba prop sta acima dr • mó.
eve ~er rrduzida para 75:600$0 de forma a se nquat!L·. : noo 
estipulado ; 
iderando que para "OuLL'a De 1 . as", tendo rm isla n;; do

~utorizacias pa{·a os c. 1' ício aLlt'riorPs, ó razoá\" •1 a Ü11por
orcatla; 
~· id,rando qur, ·ob o título "D , prsn i r , a.·", pal'n "' l'r·<ms-
s", cumpr trr em conta quo a tL·ansfrrência de conll'ibui\,'l' iJ 

)tras ai. as, pt' vi la na lei que 1' •gula o en pr c . gamt:>'1to, 
1i 1lesp sa obl'igatória, podendo a supr .· üo ou r ducflO da do· 
)ropo 'la causar mbaracos à Caixa; 
~ i IPrando qu a previ ã da Receita, pal'a o r~,t'L'Cício dt• ' 
[matla, conf t•mo o vcrificaL' da de;; -rim inação con:' fl 
~ propo ta orçamentária, t"ndo r.m vi ta a aL'l' 1; 
m 1936 o 1938, a pr vi~ão pat•a 1939, r bem as~i· J! 
pela conlribuicão tl :; a .socia los ativos n 

sohC' o on lho Nu ·i nal do Tl'abalho, m sr~st 
11irladt', aprovr.r a prop sla L'çamrntúria 1m apt'P 
~ :llOO O ( · l nla e in'o contos e ei contos mil r1 fJ 
as clminislrativas - D . pesas erais" e canc 'lan L 1~ 
a. Auminis!L·ativas - Outras Dr<>p<'~a . " o t>. cntlPnt j 

klit•o, na impol'làn ·ia d•' 112: iQO. O (crmto <' do~e conto. , ,,\~ 
o· mil ré i ·) dP onformidadr c< m o rc. olvido no pt'll<' • ~,;o rJ,, 
íz:H;iío 11 vcnc im nt o, . 

d•' Jarw iro. 27 dr drz1·n1l)r'O c!<' 1 n:l9. - z.'rmtl'i.·ro JJw·/1, . •L 
rttc.!.P, [H' sirlcnle. - PPrCil'al Uorlou lllto, rrlatut·. 

li PL'f' ~ tl•'· - !YntrJ·ria Silt·PiJ·o, IH'< curadoe l't'al, inl"' ino. 

OI'P~:;o n. 19.00:3-:l!J- Ytlos r l'1•lnt:v!o· O"l atrlo· •la pro 
)ri:Unh.nlt\rüt para o I'XPI'<' f•io rlll J!HO, il[JL'P~··r.l.nda J Pia Junl, 
i:-.tl'atha da Cuixa dl' \po,;<•nlndol'ia o l!rns<it• d1 s FCL'J'oviú 
l 'L' ut W<•sleL·n: 
nsid••t'<Ulfll que a lll'OlHlsla f i org:mizatla •1•1 :\t' L'J•) e 111 a 
11ír.•. r modPios rlnil1H'ndll~ p lo!; ot• •iío~ l~<·ni n da f'N·t'l'lat·it 
.: on.;Pihll, lran:-milido.' ils r ; aixn~ por ot'ÍI'it) .- Íl'<'lll:t" n. l!-l.'t80 
e nnlnlro último; 
n,idi'J'il!Hln, quanto 1t e,; t esa, Jtlf' n tlul•l :fu t•'''JIH> ·la par. 
feios llegulanwnlaL'P:;", comprrPUdPTHlo a:; y,•rl a<> p~u·a " 110 
ria , 1) 'LL'Hic~. Pt'l'úlio · c l:'nn L"lr ", l'l'l r.·~~·nla a [ll'l'CPUla~ 

r 7ll.197o da l'l'l'l'ila PL'I'\i,ln, d•'~l inand -.<'ao [Ju:.;·utwnl 1[1 
~ ios in:;Uluidos pOL' Jri, qur I'On;.;t,ittTPIH .1 '"LW~.l <•l>rignlôrit 
.-a, nada lrnn•nd•J, [lOI'lnnlo, a opor· à :,nu l[H'O\ll•)i ... l•lntLJllll 
. ala aviÍi'a1~ã ila :> me~nta.· " fi. ealinllla twla lLHJWln1·ia d1 ·~L 
bo; 
ln.;irlN'an lo qw• ,.,l~t a l'argo rla Cnmb~ão .!:• Padt'llllÍZ'\<::"lo 
d • !J\LflriL'O dP p ·~,uni m•l ofi~o " a J'ixn<~:"l• ·l1s V•'J.'lin~ ''t;r· t'\ i~1 

, - P1' ':Wal l•'i:\o" " "St>t' \it;o f1 '• tlit•o - P··~"' nl ·ariavd" 
o a Cnixn. al11 VL'<ll11111t'innwnlo riP ;.,I<' Cnns.•IIL<~, 1 o Vt'OI'l!•fi 
O ll !HHil'OilÍZil(;ÚO <fp \'o'lh:Ín1Pl1iO", llJHiltf'l' I) '"\) ljltarfL'O i\ na} 
lll~itiN·ando qnr, puL' ::on:>eguintr, cn .' lPio .fo ·,'crvit;n Lê 
n~pilalm·", de acordo rom o rlh[lnhlO no na· ágr•nfo rrnicl) d 
;J do Dé 'L' .lo n. 21.081, de :21 de 1'1'\t'L' it'o "'' l!l:l~. uiio lHl~ 
. Cnixa rxrrrlrL' o limito clr tO % dr . na t'I'~Pill no rxerrfci 
~~. isto é, 2GB :!)88. GOO; 
llli\idcr·arHio qnc, par·a " I Nqw,.;as Ailmini:lra~; n:", "Tn r· ln~lio 
~>O nl fixo o varíav •I. slo 'on e lho apL' \OU 11 plano ele pndt•o 

do vcneinwnlo~. fixou a p rccntag m má'\(inn das despe as 
pessoal da Pr.rl'larin r 'arteil·a de Em pré ·Limo;; e incumbiu 

. i~~flo do Padronizncão do e~nmo dos re~pr ~h t>s qnnc!L'Oii, rl•'
a !:ai\a. altl o JH'úllttncianwnto tlP .-te 'on clho. nJaul 'L' o;; wm
.os ai uais tlt " ·'' tiS l'nrwi nlirios, não Ih•' c;~ndo pct·mitida n 
o dP ca r·go.; noYos; , 
)LJ-ith•t•atHlo qne, para "D :>pN.ai! Gerais", I!'S 111. ll'n';if's ini
nt rt•l't•l'ida~. ela" ' ificando as d •. pe as qn d "m t•orr'f'L' à 
tlrsta YPrba t>rnnitiram, com n ohsrL'Vt1~ão fioc; ga. t. ;; efP! wl
n PXI'J't'ÍCÍO' nntrriorr;;, p l' todas ao; caixa.- de apo:; •nlaJnl'io.s 
~ i)Ps, l'ixar uma p I' ·cnlngrm máxima l)Qt'U h i· dr-;ppsas; 

Hhid 'L'antlo qu<', ach~1nrl - .. t' n '''rha L)L'Oi>•>. tn :.1 a L o dr'se 
)o, nada ha a ODOL' à ;.;na apl'o·;nçüo; 

n,JtlrL·ar~>lo qur, pnL·n "OutL·a;; D•' ~ tw:-a . ", trnrl n •!111 'hta as 
.. f),tfn,.;·~~,ln n'H'~ Q 1"\"('t'I'Í•~io:.... (llltPrior ::;, t) l':tZOélYfll n in1-
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do anr~o à pt·oposta orçamcnlária, t cndo t•m vi ta n JL'C ·aducão da 
Cai. a em 1.936 e 1938, a provi~'io para 193\J, o b rn nssim a I'l'nda 
prodn~ida p la contribuicão d a. ociado ali s nos ex rei ios ci
lado ; 

tl.P~olvc o Conselho aci nnl do Trabalho, em $ • ·são plrnu, ncsss 
con~ rmicladr, atn'OVIU' a lH":>posLa o roam 11tt\ria Nn apr co. 

tl.io tlr Janeiro, 27 lo d z •mbr dr 1939. - Ji'r1mclsco JJm·bo.Qe 
ele llrzeudP, pre id nle. - Antonio Fen·az, r lalor. - F\li 1n·es nte. 
. ate1·cia ela Sitvei1·a, PL'O 'Lll'ad L' grr·a l, inl l'ino. 

Pro r- o n. 988-37 - islo e 1' !aLado ' o· aut do. embat·gm 
1po·tos por Eugenio Monl il'O M n l s à doei ·[to da 'l' rceira Oi\1nnrs 
dP.stc Con. lho qu julgou impro cdentr a 1' clamat;,ão quo apr . ectou 
contra a E. ll'ada de E' rro Jlnp •mil'im, por loL' ofL'ido rebaL·amPt1to 
de fun<,;ÕP.' e de VOllCÍil'll'l1lOS : 

O nsid rando qu a · crelaria de Ag·rlc\Jltura do E ·lado do 
'· píl'ilo ·unto confirma " conf s·a qu o embarganl tinha ll1a!s 

de d z ano. do ·ervieo cfrliYo quando foi rrbai:xado · achan o- , por 
con · guintr, ampal'ado p lo art. 5:l rf DPCt'rlo n. '20. H}5, rlll 1 de 
outthro de i931; 

Con iuerando qnr o t•eclamante nüo c si ava obriga lo a ll'ab; :bar 
wa 110\0 propriPI:'trio da llsinn dt• ,JahtHJtHH'a, vrndiiia pelo fio-

' •·no tlo Estn.d u um parti ular•, por for1:a do~ t r·rnos do pl'óprio 
~. 'ntlo d•• •onJpL'a o venda: · · 

•"· olvo o ons lho a ional do 'Jrahu ll LO, <'lll sl'~sfio pl '11:1, t•n
os tmbal'gO!:i par·n rcmd•'llt\1.' a .· reretnl'ia du Ag:·icunm·;) d•) 

•• <Jo rlo 1:<:. pfrit.o ,· anlo a T'Piutrgr·ur· o rrrlamanlr, ind niznn(I)-O 
rrr toda~ a::; \tlnlagens ll'gai:; que d •ixou de p rcrbcr, de~de q1u ilc~ 
g(llm,ntr. L't baixado ti• ca.trgm'iu c_ d1 vPn cilnculos, p·u·a : ub<wqtH~nle
m~"niP IILS[ll'n:á-lo Sf'll1 mslanr·nr.ao do cornpl'lrnle inq 11lrito uo 1 1lli~ 
ni sLl'n l i\'O • 'Clll a indisp n .· nvcl apr·ovac::l•) dl' 'tr• C<!ibPiho. 

nio tlr .lanrirn, 2:) df' llllV1'1l1ht•u dt• 1930. - ft't'(l/li'ÍSI'O IJ,r/,n ·n 
tle J?P:t:nr.tt•, Jl L'Ps id<'nll'. - l't't'l'iVtll Uvdoy 1/hn, r<'lnlor·. · 

Ptu pr:P;.~•nl P. - J. l.rollt•l r.L,• 1/P::.ewlt! Jlll im, PL'Or'ur·adot' ;;•:,·;J 1. 

Pt:orc ... o n. 1. i2-:J7 ~ . i~tos I' .L' lt1i~do., o~. nult ~ du~ Plllh:u·go3 
llJO~t05 pelo Lloyd lll'astlf'll'O,. J'alr'lllll!nro . ar'lOilal, it f(pc•i sii.l) da 
'l'.t•rt•riL'a C:lmam ~~<'stn CurJsl'iho q11" u condl!rh>Lt ;w pagamr•11lo de 
lltft'l'Cll!:Jt do \f'JH' LJJJPI11o ao. IH 'lll' l'wi:'u·io ~ dP .llhf' l•'l" tlll'i'ro de 
OliYCir·a Yalim Pr!ILI): ' 

Cot~~idPL':tndu 1(111 a púillka t'Ul'llla tln enr:IPir\ pro i~,i na! un 
'\lP u,pb" nnd~t [ll'll' a, por·qu,. tt:, piJIJiira' forma: dr• tlnl'tllfll'l\l )' 
!'Ó pt•uvam qtHtrH!o ol'el't:c i~l<t<.: por· l'flll l'runl n(;fto I'Olll o ol'in i nal ou 
l!l1antlo ("nhnm :-;rdo c·onll'l'lflas " I'Onl't'tJnladu~ p.•Ja, JH1l'i••s it ·11rní3 
P ~-am tlll<'t'r·~.::al'. o qllr', na P:-J~PI'ÍP, niío foi fritn, d1 ' modo qtrr: 11 :io 
~ a ]'Orif' riHl' f'tllllO ilOI'IIIlH'Il lO ulo)!1PO; 

1
• ·C:nn, ili•'T'andn, ado'llliti .~. Qlll' nito ,1 po~.::ivrl fllll' o n ....... IJI'inr1 11 d , ..• ,,e 

.1110 
1
1!111 flllllll'lllo. dn \f'lll~lllll'lllr, s 1IP l'"l'l'a cl•• ~r,-o~o. ai<~ 1~ "" illnho 

de 1.1:!8 il u ln :;l tl\111_) dP ;\pn~Pnlar.Jo r·ia r Prnoõr~ ri•>S \1aL'flm10, niio 
L'l Cl'lll's.~ c a pa L· Ie ~·el ••n•nl•• a t'"·"'<' arrntr·nlo. pt·inripalnlPn lr ,. 111 ]l'al~ 
flUI' L' p;·otl'.' I~ do m t l'l'l'l':;ado .. ron f'1H~mr f' SI:\ JWOV'HiO no pror<'""' po r 
docnnt 1 nlo tdr)nro, da admlllr.;lr':H:no do lnslilnlo qnr l••rn \''tlor 
pat•n fundamPnlaL' tllllf\. dc•l.'i ,., fio: ' ' 

n 'HOh ,, o l'on.• .. lht) ''arionaJ do Tr ·ahnlho, 11111 ~l'~'ün pl •nn. l'll ~ 
CPIJ L' o:> •ntlJtll' os IHLL':t t'l'l'tli'Jil:tL' a tlrl'isiío da Gilmnl'a c clrelar·: 11 • in• 
rkvido qnalqoet· pagunH•rJio prlo ILJOI ivo nlrgnflo, po1· pat·tr dn Prn~ 
ha Pgnnf r. 

Hio flr. Janeiro, :.>:J tl1• iliJ\Plllbi'I) dt• J93!J. - !<'J'n.lll•is1·o /Jru··1nsa 
f{ f' n~:.~ll{lt•, Pt'<'F idt'll[f'. - Ozr1n.s ,l/vila. t'l'lal Ot'. 

1• 111 lH'f' Plltr. - J. /,1'0/l('' de nrzt•rldr! Alvim. ]H'I rnl':ldlll' g·t·r·al. 

>ro c·p~,o n. ü · 7a. -. !) - 1~1 o,; <• t't' a a< lo· o· au[uR ths incnr 1o 
r·acõ0 .:; '~o Pllllll'Pgndo. rir• vár·ias rrnpro,.,n<> clr ··er•y i co~ :Ir di\'~.~ 0: 
n~'lntdp ,t01 '>. dtJ :o;eL'gipc, à l;nrxu dr po.Pnlndoria n p"·,;~n,..., f!p :-;~ 1 ._ 
\n!:O~ l'\L}Ilco · Urbano~. Pm AL·ac;ljú: · 

Consulc~and~ 11\11~ os. srn ic~~ l•!cniros t..la i:>1' 'L' 1 t·ia rJp..;fp 1:., 11 • 
rll~,o e a PrortuadoL:Ja < .t•t·al oprnarn pela ap!'ovnr.üo dr•,a~ inro•·po
~~çoc,, ll_ül'<JLL~l!lto t:u. r!ll[H'I'gn<Jo ~·-lfio ~ujrilo· 'ao r·rgimP do pp .. 
C,! lo 11. 20./tü.J, dr 1 dl' IHilUlJI'I dt' J!}31: 

I nr.;l)l\.e o r.on•f'lho 'aC'ional 110 Tr·ahnlho ('))) t', , UI) plt•na lLUIILO-
OQr\L' as mcnt•poL'al;õPs. ' • 

llio rir .Jam'iyo, 2:; riP 110\ l'lltbrn rl•• 1939. - ' '' l'onci11ro flnl'i,Ha 
rlr fll',=t'.?llil', JH'f'StllPnf" . - João VillasbooN, rrlalor. · · 

1~ tu I L'rsPn tr. - ./ · J,ronrl de lle::.r!lll!! Alvim, pro urador g, ·1·al . 
Pror:p..;,.,u n. 7 .880-:)!) - \'blos c l'l'hl·HI · o, n to d em fJt , c· · . 1 · . < ' ., ' o pro 1'~"0 

, . "~. a ntxa <" .1 osynlaiiOL'ra c Pen 'Õ<' · do . .:: Jfi'L't'Oviário< ela 
• o~oc.th.lll<~ pell" aulot'J,Wt_;ao lHll'a nrlquil'il', prlo lH'r 0 rlf" J:?i: 1'70:-30 
Ác~~~t0o ,vL.nl,e , •. nn~. conlo:>. ,.,,nfo 1; ::.r lrnt.a mil r1óis), om lr.l'l'f'no de 
:r·.··~ nHitos !lthldtttrlo~. sJlnado as 1'11:1~ snnl CJ·11r, r \h' 1 , 1·-
I•H'lt>, "111 . 'oro1·aba: ' · • J< L • uao 

Jl,, oh··• o f:011 t•l.l1o ,, ·o I I 'I' 1• I : 1 1 nn r o J'Dua lto. em ,;f',~iio nl<'ua. ··m 
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neo. .028/ 38 - UV /ZM - Vis los e rclal dos os aulo3 do re
~_,ur~o e:.-o((icio interposto pela Junta Administral1\' da Cnixa de 
!1\.1 o5cntador a e 1' n. õcs dos Fel'l'Ovlários da Leopoldil a nailwnr, do 
• ua dC'clsllo aceit.'lndo como prova da fdnd de II ipolilo 1' l'rcit·a d 
rSil vo, a quem foi cot1ccdida nposcntauoria ordinári o laudo de uma 
~unt a mMiea qu e pronunciou sobre a idade presumi ·el do inlercs
eadn 11 r não tct· sido possível prová-In por do c: un rr 1ter legal; 

' sidernndo que a certidão de casamento atribu n ass ·iado, n 
~d de 64 an s c o laudo mMico 65 ou 6G. result nd ue o mesmo 
!Ult ru passou o limi te fixado no art. 25, do ccreto n. ::o . w-, d 1 do 
p ulLJhr·o do fi):Ji; 

n olvom os Il1cmbt'rJs da S gunda C marn do on~c lho .!\' ci na! 
~o Tr;.tbalho, neg:u· provimento ao r ut·so par c nf irm r o bencrfc io 
()on rrl ido e ma nu ar que soja observado o á le u! ~r ·r \· i~o Técnico 
;Atuor·ial . , 

n i o do Jnne irr •. 2G de " Lcml!ro de 193 . - ~'I( i : .1 II {J t l t ele• neuo 
M.oll/ ri?•o, prcsid nlc. - Costa J!Umnrla, relrtnr. 

F ui prcsenlc. - ·waltlo Vasconc c: /.! os, adj l' t•lo do l•r cu rn Cll' 
gcn1l. inl rino. 

J• r c. 3.9GI/::7- UV/7.!\1- Vis lCIS c t'cl· ladO!:' o , u l o~ d :\ J' -
cltt iJHJ t:;i:io de J ~ TcixciJ·a de Car\'alho, conlt·n a rlc c i ~ i.i n rla .Tun l u 
Adm ntistrnti\'n d ;~ 'nixa de Aposcntadot'ia e P ·nsGC' '3 do J•:mpt· gad s 
<lu :ornpnnh{a Palfli "La do B~lrnrlas de F~ rr , qu ' J'<'C'tts n c n c rl ~,·-
llw ap ntador i· POL' iuvalidcz requerida pelo l'll i J>ré ~a : 

('onsid rando que E>m cmr l'imento da n i lig.~ul'ia t t·nti u,erJ ,I 
p fl t' ar·ordüo des ta Cllmara, • • do ou! uhro cfP 1 ~ 7, f i o l'f'Cla -

Domingos Mnnlitha '(acordão d !!ã· d brll {lo Hl:J:i), 
{lal~es e Rafael Mezza (ncordl\o. de 2 de junho do 19a6} 1 
o jul~amen~o em diligência, quanto a parte d João 'K 
que ftzesse pt·ova de contai' mats de d t nnos d H \' ic·o. 
emprega~os A~nlborto Azambuja. dos autos, AnLtinJ '\u 
dras e Ltb.ernhno Machado de Lima foi julgado irn, . 
dido do rcmLegração por falta. do estabilidade 1uucio r· 

.;:csunclo esclarece o ofício de fls. t05 da rr• r '' 
primeiros funcionários já forno . reintegrados e incl ·n i 
sim, dos snlál'ios não percebidos durante o perfotJo cr r, 
ram afnstndos do serv iço ilegalmente. Resta, pois r'< :" " i 
da justirícacão judicial óra oferecida por Joü K éna n. ,; 
assegurado o dir ito de e:.tabilidnd.e funcional. 

A Pt·ocm·ncf ria Ocl'al, em seu pnrect>r, ac nlún qur n 
em fóco está. regular c prova em favor do suplicante ( 1'1 ; 

Nc as condicõc~, pr vndo que João Kecnnn cst(l o m 
al'ligo 53 rio dccrct..o n. 20. ~GG, de t.03t: 

1\ olve a Terceira limara do Co-n- lho · !\'acionai c 
Julgar rn·oocdentc a rcclamnc:ão1 11 rn o fim de d termin~ 
graci\o do refcl'ido f •t•roviá r io, r: m a \'ant.ág!'ns legais 

Ri d Janrit·o, G d s lenJbr tJe J9~ . - Amé1 
f\1' sirlrnfc. - Al'rflllr nn,,fOI, r~lntor. 

Fui pt•rscnlc . - .f . T,rrm~T d J:r: nrl ,. Ir ;,, , pror 
1'111. 

rmt: ln"' K onnlr.\'fÓt\ lO H J lll. IJ ll h P t< J VIU ll' 'l\\ G.iM\1'\\ I 
N.\C lu. ' -\L I T I:\. \ f.] l fl 

mant c submeti no a nova ; lic . núd ll' \ ndt a t• fc it !) 1' 11 1 : _ H c. OB-2 .005/::!7 r. l\ . ?. d n.~ 1'\ •l'L'O \'Í :íl'io da n 
d Viar.iío. - t:onrit·nutrt :1 [>en ~ r. 1·. ut diria a · 1> "· 

c •n pl I o d!'- J oí\o C:1 ndidn dr , qu:w. 
di r· ~ qu 11üo Iuncioro· 

Cnn iderund 
m rm:- !l'n ctu o r 
tm ao :ür ihuicC\ ~ ; 

o ~, , . fr io rJ·.- 1\rc·. Oll-I.GG!l/37 - r. . <\ , f'. do, S r· d~;os de l\Ii 
'J'uLnt·ii o. - ConfimtUrln n n tl t"'r nl :~ ol'ia c nrcflida a 

n r~ol \'t~ u .. I! Ih CiOll ;tl Ir 'l'ra lortllr I, lllllC .T a (]lll'~, 1ll'\'l'l1d . I• 1'toll ,, • l' ou< r\atlo O cálculo cl 
Jul g:"· impr cerl nlc • 

llio d Janoirt', 1t 
M" ur Í1'(1, [lt·esirtrnt • -

• - T.tli~ l ,,,,,, ,, ''" li f'(J(I 
~'"r. OlV~.~f)f /~R - C. \. ). d IL rle }'erro Yit..á 

- Conl'll'Jil<tda a tH·n- :io r r•rw1• id· art- hrt·!l iros d 
1\lr•tJd .. L 

l•' u · f\l'C'sent •. \V 
~r· r · nl , ir lr• r·i 

"· reta I t· . 
a·llos, ndJ tH 1 (i,) I or ur ri t' 

'l'hHC.b:IR.\ C\ I \H 

TI• .. . 0! , - 't.O l! !J/~l C:: - { . <\ . 1'. c''·' " '' J'\ irl)- d 
,•r rn r ci{t.;, de~. Pnu •n.- l.IJ,, r~,·ll , <t r J u u :q ;u~· ulad l ' 

_______ .., _ _., \~' ·" linho rtm; Snrrlt•·. 
llr ~ . OB-3.HlG/a8 - . C.\. I•. d• J,on epanhia Ca l'! 

,·uncJ,,., , ·. -· Cunfi. li'~ t d u u •t' •t<iCt t nc.· tlido ao- ben 
t'ttl)('i s:•o L11iz Hodri(lth '•. 

l' t ocu, u. 1 .tsi2-37 - Vi ·tus e t · c!atudo~ os · ul fl do J!l'C " ul<: 
!ll'"t' ' '" em quu o madlimo Jost:i .11't·auti t:u u Ulh ' ;L·,, \a li''' J.'i 
l itt.. t•O•' inl i'lllédio do ::!iHtiJCaLo t.J'c ctu~>:.c, redu ,u t'o . i ru ú L:uJ J 
l:.: I i.l !- ll (:il'O: · 

J• I' intermédio de seu Sindicato, o marítimo Jo-• Ft•tr ltC i:-co riP 
OI i\ iL'a Valim l~ illvJ ofct·cceu pel'anle c ·te urr c !Ir o quE' i <a c 1)tt·a 
o J.to: a .Brasil it•o, em vil'ludc do Ler soiL·tdo n:ctue·r.o e&u ~cu 'cn
ciweulo., apc 1' do já e · tar com direito c.ic c: ~t [Jlu1 ; datl c (J ... ~e:gul'aJo 
em I i. 

s rc un o o esclat·eciu:enlos cons!.ant do rror ·o, fict•tt riden-
ci utl quo o suplicante foi uumcnlndo um , u ,. ·uriment s, 111 f<'' e
l' t:ÍL'O ele i9:J5 (Car!oit·a prOfiSSional, Gnl pública (\Írll1 , à f! • 1), de 
i: (J ' 'úOO para 1:200$000, lendo esse aumcnt itlo tc•rl!ndc• em c f i! v 
p S[ l' l'lOI'!l1CIIlC. 

A cmpre~a contestou a rcclam:~cilo, ~nb o fnnrt:nuent d qnP o 
in ~t'ira d marítimo não chegou a rcccbc>t' o reumct1lO, i~ que o ul 
da tJi " toria da antiga ~companhia de ·avegc.çii Lloyd Brni-il ;1·o''. 
d .i ui!J de Hl35, quo aut rizou nquC'Ia rtte rdu, nã0 rltt'g u a r 
p ~h em prática, visto ler sido lngo tornatln ·n efeito. 

'Jodav•a, rc salta uma contradici\o. por· i Qo Ql e , •· nrl il'a lll 'O
fi. ~ i fJnal" do r clnmanlc con igna: "foi rlr·signud :1 nnt·lir Õl' 1 ri 
f ·vt·t' Pi r d 193" , prirr. ir·o oficial rln Caixa du ~UI"''t'int ndêu<'ia rtu 
t:ont nbil idadc, com os v ncimentos d 1 :~OO~C•O". 

ora, 1'111 fn C do quo C t.ab 'i<'CC ó artigo 13 ,do dC' t'C'lO 11. 23.;) J, 
fl til'/ m r de 1933, quando diz: "no ea~o rle conflilo c•n l r•e ru&fH'f'
s:ad t· e empregado, por motivo do salário ou lc1.1J'IO d ~r r"11; , a car
t ci1" profi sionnl onstituirá docum nlo comrrrob:.1!6ri ", proce
dP111 .. 'l l'eclamacão. 

\ COnteue, f\Ol'ém, QUI), !10 dcrorrer da fnst· probttiÓt' IIJ d ôi reilo 
4 . 11 1 licantc. r tr Ycio n fnlercr, pelo que , na viúva fi lltoi> , rcqn -
rerur• o pr , <;Nwimonto do fcilo, afim de se lwi>ililat·rm à r<' ,;p ctiva 
inrten ir.acfio, ))r tnCivrndo nnr·a tanto ns ncce !'Úri, prov:t . Isto JlO '-~ to. 

1\e,olve a 'l'crct)i•·u C:\mnra julgar procedt>tt te 1t r<'clnn en iir •. vat•n 
ü fim d reconh,cer no falrcido rrarílim o tli e·f'ilo a . vl'nrim .nlüs 
de 1 : ~ 00$000, inrf<'nizaôos il. viúva filho~ t.1 re cl il•a di f rcne:a, 

Jll'c . Ob-3. í5!l/:.;' - C. :\. . rl fl CrHPJ)Hnhia Mogi 
l·t·o. - Conl'irrllndn :t pt·t ,üo .uitl:l:ui•w uu llctdcil'ot 

le,rrq>. 
Hrl'. OB-LOô:i/aH- •. 11 • d, SHdco;; de 

Ul'\ia c G<'t d ~. 1' .ulo. - Cu nfl!''H:l da a aposcntndoi1 
.Toüo Pl'rl1'o ria ~it,· n. 

fl t· r. Ull-1. 2r ; aH - C. . 1•. t •<'> J.' t'I'O\' iários 
ailwoy o., Lld. - ·onfit't" !r t•t•.· • ulacf •t'ia cone 
ago t \ rP:wde.' . 

H • ·• ll-i .001/~18 - T. • P. <i u:; l\f..tt•íl irtl0<5. -
po C'nlnr.lot·ia cunccdicla a tl ilou Fulsl! nc io M ntles. 

r. •r. UB-\.OGG/38 - C. \. . ~o,. onrpanhias 
l lüur co S .. \. tlu ;,,z . - Lu tlit· t. ad a upo cntnd 

(õa . p· t· d Ft·f'illl.<. 
1\c·. ll-J.34:1/:J7- .. .. d Pol'l uáriOt>d 

ttmbuco - C llftt·r.HtrJ a u ·i> O~ ul:.tt. üt'i' concedida a J 
r. UI Í\'('il'l'. 

!ler. {)i-1.!JJ:i/3i - • d "' 3 t ' · 1~;os óc 1' 
·\1rcn o Uá do Hio d .ri'" ·i cu . - C• ufi 'hrd a apo ent ~ 
r da a .\fuuci l' n . ' •ndr. 

1\ ..: c•. OU-J.SGO/:.;; -C. A. 1'. do Scl'\! t,:os de 
~orca c Uú tio lliu <.ic Ja;, ir • - C ufi rcnu a Ul>o::o 
· dida a l:t•anci~ o Sat'lt . \' 11 . 

Heu. OB- J. !l~S/::7 - . 
cão 11araná ·anta 'aln t· inn • . -
itC'l'tiCi1'<.1JS ci() Jo.;é Üll!>•ki. 

nc.<:. OB-2.070 / :l7 - c. 
n('i rn r:c Ylocã . - · nf irma 
Hibe;1·o. 

P. d 5 F l't'O\ iárit>S 
ui il·mad, [lensão co 

• do• I!' •rroviár ios 
(1. ~ ~>'1t a dol'ia conceq 

llN·. OB-2.180/:.:7 - I. o\ •• O!i .1a rítin1 8, -I 
upo, clllarlor·ia concrdicla a F nnctsco !'cretrrt da Silva. 

Her. B-S. 'I;;G/3 - .. . -\. P. da Companlua Mogi l 
d~ dt• F 1'1'0. - Con fi rm· ri ·l t\ l1l! l i~Ü concedida aos nltl :1 r:1 t.a do óbito. 

fHo d J n iro. i::! de scl mbro d 
pt; l' :cl nte. - Arlltttr Rasto.~. r !ator. 

19:.;, . _ f/1/J,·it·o J,udol/, de .ln"é :\lnl'lin c; ~ I \'(~·. 
ltcc. OB-3 .1•71/'18 - C. • d 

J•'ui l'Csente. - J. Leonel de Rezcild Alvi111, Po~u iás do ' . l•urrlo. - nr;rm 
a F'r, nci ro do N:,~~cir11 ui o \un . . 

--<!-•=;:"-..-... .......,~ lloc. OB-3.271/38- • A. P. d " r 'ico_ d 
p1·• ,·•s .. o rerercato à roolamnríio oforecidn por l"oty~ c ~ (iá de S. Paulo. - 9 nf1rn~a a 1\ p n ao con 

r I . 

I ut r •• Cí nl'Nl a Companhia E. trnria de F.:rro c 1\fin~c: ele !='iio .r nft_ nef1Ciál'10S de n~clmo ntCrnto Peretrn s ar S. 
uiu 1 • nec. Oll-4.043/38- • A. P. d r.ompanhia Paul 
. ,;:, 1 vklud de terem sirlo diQp .n arl'o!l rio Pr,•it;o, , Pm .ju ta ansa, " da ~~" F:·'rro. - C nfil'ml.\d , o. o. entn oria conced 

r~ 1· ~·:\r Ih n<'r~nt.e e te C:on!'f'lho contra ;>qu 1. F.~trnrl:l O!' f rroviti- Jnnnrcell1. 
l'J • r1om ngo ~!anti lha, Li hera tino ·~1'a 1 r do d Lima. Joü J<ernnn, ·. R c . O,B-3 · 582/08 - _, • JGI Feri' vi;it•ios 
R.;fn rl lofor1a, 'J'nrnnr. (lonrnh·cfl, Antônio !'I! r>~' . da PNlr c; e ria 'I• r to H a Jlway. -Con r1 mnd, n P ,o .,. r nre-did 11 bc e fi 

n r>1 buj dos S;entoc:. · . Yal I cirn ingues dn Silva. 
Fietas tl<; n~r('q~ríri:• ... f • t•oyn~ rio rli1'f'Íf(l rir r<tnhilicl:ufe. (' nrrwar1o Hrr. on.-:1.531/:lR - ( . .\. P. 

niio ff'r m r('!;ponrfirlo a ino11~r·ito, por !:11f. ll'ra\·1'. f '' :.1 Íl' rJ,•tr r·- Conti1'nllt'Ju · pen-ijl) cone dicla. ao 
mi ll.ct a s ,. i te l " ~õce, com n~ vanlágens le •:•i • do; · ctla · 'ln!.c& S(tnl >Uio, 

s 
Ma 
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Proc . 18?2/3? . 

/ZM . 

- Sindicato dos Empregados em Armazens , Trapiches e 
Escritorios de Estaleiros , Empresas e Agências de 
Navega9ão Nacionais e Estr~eiras reclama em fava 
de Jose Francisco de OliYeira Vallim Filho . 

PARECER 

Por não se conformar oom o acórdão de fls . 5? dentro do pEa

zo legal , a viuva e filho de José Francisco de Oliveira Vallim Filho apre

sentam o recurso de fls . 60 , para o Sr . Ministro do Trabalho . 

Preliminarmente , o recurso é inaceitavel , uma vez que as 

decisÕes do Conselho Pleno em gráu de embargos ( ~sse o caso dos autos) , 

-sao de ultima instancia, § 5Q dm art . 4Q do dec . nQ 24 . ?84 , de 14-?- g34. 

I No mérito o recurso é improcedente . 

O Sr . Dr . Diretor da la . Secção confundi u situação juridica 

com situação de fáto na sua informação à fls . 64 , quando alega que o fun-

-damento do julgado do conselho Pleno atinente a nao validade da pública 

fórma da carteira profissional não procede por isso que em outros casos o 

Conselho em vàz de julgar a imprestabilidade da pública f6rma não confir-

mada manda intimar a parte para pferecer o original da carteira , afim de 

ser concertada a pública f6rma , na Secretaria , entendendo , portanto , que 

houve violação da lei na segunda alinea do art . 5Q do dec . 24 . ?84 de 14 

de julho de 1g34 , porque houve alteraçãao da jurisprudencia . 

Em que pese a abalizada opinião do ilustre informante, não pro 

cede da impugnação que fez do julgado do conselho Pleno , porque a vali 

dade da prova feita com a carteira profissiohal , decorre , justamente , da 

exibição da carteira original . 

No caso o que o Conselho refutou foi o documento da pública 

f6rma sem estar conc ortado . 

O fato de em urn ru outro caso o Conselho ter feito a diligen
a.a 

cia para a conferenct ública f6rma , não significa que essa seja uma 

norma rigida e não o é , po~enão lhe ampara qualquer preceito legal . 

óra , si em algum caso o Conselho se pronundbu pela diligencia 

referida .pelo informante para sanar a nulidade da pública fónna , não quer 
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dizer que em todos os casos a diligencia seja um imperativo a ser ob-

servado pelo Conselho . 

A parte interessada é que deve oferecer o documento, logo 

nêste recurso os interessados deviam apresentar a carteira profissional , 

-em original,o que nao fizeram . 

Portanto si1 de fât~ a carteira existe, de direito o Conse-

lho não p6de aceitar a pública f6rma. 

Has o que deixa provado o nenhum direito do reclamante, é 

que no processo não ha prova de que o aumento de vencimento fôsse real

mente efetivado. tste é o ponto nevralgico da questão e a prova tem 

que partir do interessado . 

-Assim, reportando-me ao parecer de fls , 52, opino nao seja 

dado provimento ao recurso . 

Rio de Janeiro , 27 de junho de 1940 . 
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